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prudência do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal é no sentido 
de que a polícia estadual po
de atuar supletivamente em .cri
me de jurisdição federal, quando 
assistida por integrantes da Polí
cia Federal. 

Assim sendo, meu voto é no 
sentido de manter a decisão recor
rida, por seus próprios fundamen
tos, negando provimento ao apêlo. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
fo.i a seguinte: Por unanimidade 

de votos, negou-se provimento ao 
recurso. Os Srs. Mins. Djalma da 
Cunha Mello, Godoy Ilha, Ama
rílio Benjamin, Armando Rollem
berg, Márcio Ribeiro e Esdras 
Gueiros votaram com o Sr. Min. 
Relator. Não compareceram o Sr. 
Min. Cunha Vasconcellos, por se 
encontrar licenciado, e os Srs. 
Mins. Antônio Neder, J. J, Morei
ra Rabello, Moacir Catunda e 
Henoch Reis, po.r motivo justifi
cado. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Oscar Saraiva. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 34.510 - RS. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 

Recorrente - Juízo da Fazenda Pública, ex officio 

Agravantes - Marco Aurélio Flôres da Cunha e outros 

Agravados - Os mesmos e a União. Federal 

Acórdão 

Percepção cumulativa das vantagens dos arts. 6.° 
e 14 da Lei n.o 4.069/62. Observância do que a 
respeito dispõe a Lei n.O 4.439/64. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.o 34.510, do 
Estado do Rio Grande do Sul, em 
que são partes as acima indica
das: 

Aco.rdam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em negar provimen
to, na forma do relatório e notas 
taquigráficas de fls. retro, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 5 de novembro de 
1965. - Cunha Vasconcellos, Pre
sidente; Oscar Saraiva, Relato·r. 

Relatório 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: 
A v. sentença recorrida assim fi
xou a matéria em debate: 

"Marco Aurélio Flôres da 
Cunha, Telmo Silva Pacheco, 
Hunt Jorge Bacellar, Carlos Luiz 
Pereira de Souza, Sérgio Pita Pi
nheiro Baptista, Antônio Tomaz 
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Salgano Martins e Reolaldo Hugo 
Gerhardt, impetram mandado. de 
segurança contra ato do Sr. Dele
gado Fiscal do Tesouro Nacional, 
alegando que são membros do Mi
nistério Público da União e têm 
direito líquido e certo ao aumento 
de 40%, vantagem que lhes vem 
sendo paga, desde 1.0 de abril de 
1962, por fôrça da Lei 4.069/62, 
quanto ainda ao aumento de 40% 
concedido pelo. parágrafo único do 
art. 6.° da mesma lei, cuja vanta
gem, entretanto, não lhes é paga, 
entendendo o impetrado que "não 
poderia a mesma lei conceder du
pla vantagem e que um benefício 
exclui o outro". 

Alegam, também, que outra 
vantagem, ou seja, a do abono de 
20% do art. 7.° da Lei 3.826, de 
23 de novembro de 1960, deve ser 
incorporada aos seus vencimentos 
e não como o vem fazendo o im
petrado no cálculo. para o seu pa
gamento, ou seja, "não incorpora
do por considerar vantagem tran
sitória". 

Concedida liminar, requereram 
e foram admitidos como litiscon
sortes Ho.ziul Miranda, Arthur 
Augusto Itaqui Filho, Ronaldo 
Waldomiro Grones, Ary Ferreira 
Pita (fls. 73), Sinval Saldanha 
Filho, Álvaro de Oliveira, Aymoré 
de Castro Nascimento, Dario Vig
noli (fls. 84), Carlos Sachries, EI
pídio Salatino., Walter Ferreira 
Pais, Aldo Wilot (fls. 94), Eucli
des Aranha Filho, Paulino Vargas 
Vares, Luiz Rafael Murino, Maria 
Elisa Pires (fls. 100), Rubens Vi
da! Araújo, Salustin Maciel (fls. 
11 O), Vinicius Mincarone, Lucídio 
Castelo Branco (fls 127), com os 
mesmos fundamentos dos impe-

trantes, porém co.ntra diferentes 
autarquias. 

Foram prestadas informações. 
A liminar foi cassada (fls. 173). 

Opinou o Dl'. Procurador da Re
pública em exercício, pela dene
gação (fls. 127). Desistiram da 
segurança Vinicius Mincarone e 
Lucídio Castelo Branco, por isso 
que a autoridade impetrada "re
conheceu administrativamente o. 
direito reclamado" (fls. 185). 

Juntaram os impetrantes do
cumentos demonstrando "a legali
dade da dupla vantagem estabe
lecida pela Lei 4.069" e a Reso
lução do IAPI "mandando pagar 
as vantagens aos Pro.curadores da
quela autarquia". 

E sentenciando, houve o ilus
trado Dl'. Juiz a quo conceder, em 
parte, a segurança, tão-só para que 
aos impetrantes e litisconsortes 
seja deferido o aumento outorga
do pelo. art. 6.°, parágrafo único 
da Lei 4.069, sem prejuízo do au~ 
mento do art. 14 da mesma lei. 

Houve recurso de ofício. 
Os impetrantes agravaram, pre

tendendo fôsse determinado o pa
gamento das vantagens atrasadas. 

Sem outros pronunciamentos 
subiram os autos a esta Instância, 
onde a Subprocuradoria-Geral da 
República opinou, reportando-se 
às informações de fls. 64, pela de
negação do writ. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Oscar Saraiva: -
A percepção cumulativa da dupla 
vantagem decorrente da Lei n.o 
4.069/62, em seus arts. 6.° e 14, 
não recebeu dêste Tribunal e do. 
Egrégio Supremo Tribunal Fe-
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dera I o assentimento que teve da 
parte de outros tribunais superio
res que, desde logo, declararam-na 
devida em seu próprio favor. E 
também os membros do Ministé

. rio Público à mesma se julgaram 
com direito, como pretendido nes
ta segurança. Entretanto, com a 
expedição da Lei n.o 4.439, de 
27 de outubro de 1964, veio a ma
téria a receber solução definitiva, 
favorável à percepção dessas van
tagens, com alcance extensivo à 
Magistratura e ao Ministério Pú
blico Federal. Daí porque é de ser 
mantida a r. sentença reco.rrida, 
tal como decidiu, e sem a ordem 
de pagamentos atrasados, como 
decidido e em contrário ao pre
tendido, sendo certo que tais pa
gamentos não são susceptíveis de 
execução., na via de segurança, 
que não a comporta, sabido como 
é que: 

"Concessão de mandado de Se
gurança não produz efeitos patri
moniais, em relação a período pre
térito, os quais devem ser recla
mados administrativamente ou 
pela via judicial própria." 

Pelo exposto e por êsses moti
vos, mantenho, com essas condi
ções, a r. sentença recorrida. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão. 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento. Decisão unânime. Os Srs. 
Mins. Armando Rollemberg e 
Cunha Vasconcellos, votaram de 
acôrdo com o Sr. Min. Relator. 
Não. compareceu, por motivo jus
tificado, o Sr. Min. Djalma da 
Cunha Mello. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Cunha Vascon
cellos. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N,O 34.904 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 

Recorrente - Juiz da Fazenda Pública, ex officio 

Agravante - União 

Agravada - Genny Saad Mantuano 

A.córdão 

Arquivamento de contrato de sociedade por 
quotas, de responsabilidade limitada, de que são só
cios marido e mulher. Segurança mantida. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Manda
do de Segurança n.o 34.904, do 
Estado. da Guanabara, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em negar provimen
to, na forma do relatório e notas 
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taquigráficas de fls. retro, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 1.0 de abril de 1966. 
- Cunha Vasconcellos, Presiden
te; Oscar Saraiva, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: 
O ilustrado Dl'. Juiz de Primeira 
Instância assim resume a espécie 
em debate: "Genny Saad Man
tuano impetra mandado de segu
ranca contra ato do Sr. Diretor da 
Divisão de Registro e Cadastro do 
Departamento Nacional de Regis
tro do. Comércio, do Ministério da 
Indústria, e Comércio, que se nega 
a manda~ arquivar naquele Servi
ço, os atos de aumento de capital 
e alteração do contrato social da 
íirma Mercearia Phenix Ltda., da 
qual é sócia a impetrante, sem 
que sejam agrupadas as suas quo
tas com as de seu marido, sócio, 
também, da referida firma. 

Informações às fls. 13/21 de
fendendo o acêrto legal do ato. 

Oficiou, às fls. 22v, o Dr. Pro
curador da União Federal." 

E, sentenciando às fls. 29/31, 
concedeu a segurança. 

Houve recurso de ofício. 
Agravou a União reportando-se 

apenas aos pronunciamentos an
teriores. 

Contraminuta a fls. 40. 
Opinou a Subprocuradoria-Ge

ral da República, pelo provimento 
dos recursos. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: 
Em casos semelhantes, tenho. en-

tendimento contrário à possibili
dade de participarem marido e 
mulher de sociedade comercial, 
especialmente se o regime do ca
samento é o da comunhão de bens. 
Aliás, êsse ponto de vista acha-se 
brilhantemente sustentado no pa
recer transcrito. a fls. 15 do então 
Assistente-Jurídico do D. N . I . C . , 
Dl'. Alvim Horcades. Entretanto, 
Sr. Presidente, no caso, não se tra
ta mais de registro originário, mas 
de alteração de contrato social, e 
portanto, da manutenção. de um 
registro que existente, e que foi 
efetuado nas condições em que se 
pretende renovar, com pequenas 
diferenças. 

De sorte que não pretendo fa
zer prevalecer minha opinião pes
soal em matéria doutrinária, para 
tornar sem efeito registro. já em 
vigor há vários anos. Tenho em 
que, do ponto de vista doutriná
rio, marido e mulher, casados po.r 
regime de comunhão de bens, in
tegram um só patrimônio, de mo
do que não dariam margem, pela 
unidade de seu patrimônio, a que 
se constituíssem em sócios de uma 
sociedade de capital, em plurali
dade. 

Mas como disse, essa é minha 
opinião pesso.al, que tenho deba
tido aqui e creio que foi algumas 
vêzes vencedora, mas sôbre a qual 
não insisto, pela circunstância de 
já haver sido feito anteriormente 
o registro sem oposição. 

Nego pro.vimento ao recurso. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento. Decisão unânime. Os Srs. 
Mins. Armando Rollemberg e 
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Cunha Vasconcellos, votaram de 
acôrdo com o Sr. Min. Relator. 
Não compareceu, por motivo jus-

ti ficado, o Sr. Min. J. J. Moreira 
Rabello. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Cunha Vasconcellos. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 35.815 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 

Recorrente - Juízo da Fazenda Nacional, ex officio 

Agravante - União Federal 

Agravados - Ascânio de Faria e outro 

Acórdão 

Aposentadoria. Não se cumulam os favores pre
vistos nos arts. 180 e 184 do E.F.P.C.U. Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Manda
do de Segurança n.o 35.815, do 
Estado da Guanabara, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em dar provimento, 
na fo.rma do relatório e notas ta
quigráficas de fls. retro, que ficam 
fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 26 de novembro de 
1965. - Cunha Vasconcellos, Pre
sidente; Oscar Saraiva, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: 
A matéria em debate é assim re
sumida pela r. decisão de Primei
ra Instância: Ascânio de Faria e 
Argemiro de Oliveira impetram 
mandado de segurança contra ato 

do Sr. Diretor da Despesa Pública 
do Tesouro Nacional, que se re
cusa a conceder-lhes, em suas 
aposentadorias, os benefícios pre
vistos no art. 184, III, do Estatuto 
dos Funcionários (Lei n.o 1.711/ 
/52), simultânea mente com os do 
art. 180, da mesma lei, que já 
obtiveram. 

Informações às fls. 30/42 de
fendendo o acêrto legal do ato. 

Oficiou, às fls. 43v, o Dl'. Pro
curador da União Federal. 

E, ao sentenciar, o Dr. Juiz, re
portando-se a então decisão sua 
sôbre matéria idêntica, deu pela 
procedência do pedido. 

Houve recurso de ofício. 
Agravo da União, com a minuta 

de fls. 56, 55, 57. 
Contraminuta a fls. 60/61. 
Opinou a Subprocuradoria-Ge

ral da República, ut parecer a fls. 
65/66, pelo provimento dos re
cursos. 



Voto 

o Sr. Min. Oscar Saraiva: -
Sr. Presidente, razão. assiste, a 
meu ver, ao ilustre Procurador da 
República, na sua minuta, quando 
sustenta a incompetência da auto
ridade impetrada para figurar pas
sivamente na presente segurança, 
eis que, o que nela se pretende é 
alterar título de aposentadoria, 
expedido por decreto do Presiden
te da República, e daí a incom
petência do próprio Juiz a quo. 

Mas, também, quanto ao méri
to, tenho entendimento contrário 
à tese que prevaleceu na respecti
va sentença recorrida e, como já 
decidi, data venia da ilustrada de
cisão invocada em contrário. De 
logo. noto que, expresso é o Esta
tuto, ao dispor no § 2.0 do seu 
art. 180: (lê). 
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Não há dúvida, pois, em que há 
dois sistemas de prêmios à apo
sentadoria, um fixado pelo art. 
180 do Estatuto e outro. o de que 
cogita o art. 184. Cabe, assim, ao 
funcionário favorecido optar pelo 
que mais lhe convenha. O que não 
é possível é pretender, concomi
tantemente, receber a um só tem
po as vantagens dos dois textos. 
Daí o meu voto, para prover o re
curso e cassar a segurança. 

Decisão 

Como consta a da ata, a deci
são foi a seguinte: Deu-se provi
mento, decisão unânime. Os Srs. 
Mins. Armandoi Rollemberg e 
Cunha VasconceIlos votaram de 
acôrdo com o Sr. Min. Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 40.122 - SP. 

(Matéria Constitucional) 

Relator - O Ex.mo ~r. Min. Cunha Vasconcellos 
Recorrente - Juízo dos Feitos da Fazenda Nacional, 1.a Vara, 

ex officio 
Agravante - I. A . P. dos Comerciários 
Agravados - Alfredo Varella e outros 

Acórdão 

Contribuição de Previdência Social obrigatória 
dos titulares de firma individual, diretores, sócios
-gerentes, solidários, quotistas OU de indústria, de 
qualquer emprêsa. Constitucionalidade da parte geral 
e do inciso !II do art. 5.° da Lei n.O 3.807, que dispôs 
nesse sentido. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos em que são partes as 
acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por 



maioria de votos, em rejeitar a 
argüição de inconstitucionalidade 
e, por maioria, em dar provimento 
ao recurso, para cassar a seguran
ça, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 22 de fevereiro de 
1968. - Oscar Saraiva, Presiden
te; Djalma da Cunha Mello, Re
lator. 

Relatório 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos: 
- Cuidam os autos de recursos 
compulsório e voluntário, êste do 
Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Comerciários, interpostos 
da sentença concessiva de seguran
ça, para eximir os recorridos ao pa
gamento da contribuição de previ
dência sodal, que lhes está sendo 
exigida, com base no art. 5.°, 
item lU, da Lei n.o 3.807, de 1960, 
em virtude de sua qualidade de 
sócios dirigentes de emprêsa. 

Entendeu o Dr. Juiz a quo que 
a exigência impugnada é adversa 
ao art. 157, XVI, da Carta Magna. 

Neste Tribunal, a douta Sub
procuradoria-Geral da República 
manifesta-se pelo acolhimento dos 
recursos e conseqüente cassação 
do writ, invocando jurisprudência 
das Turmas, consubstanciada na 
ementa seguinte: Previdência so
cial. Não infringe a Carta Magna 
o preceito da Lei Orgânica que 
estende aos empregadores o regi
me do seguro obrigatório. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos: 
- Trata-se de questão de contri-
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buição de 8 % lançada sôbre os 
dirigentes das emprêsas - sócios. 

O Dl'. Hely Meirelles examinou 
a tese de inconstitucionalidade 
sob ângulo nôvo. Leio a sentença: 
(lê ). 

Face ao exposto, proponho a 
prática do art. 79 do Regimento. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade 
de votos, decidiu-se submeter a 
matéria à apreciação do Tribunal 
Pleno. Os Srs. Mins. J. J. Moreira 
Rabello e Henoch Reis votaram 
com o Sr. Min. Relator. Não com
pareceram os Srs. Mins. Oscar Sa
raiva e Armando Rollemberg, por 
motivo justificado. O Sr. Min. He
noch Reis compareceu para com
por quorum regimental. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. J. J. 
MOI'eira Rabello. 

Relatório 

O Sr. Min. Cunha Vasconcellos: 
- Trata-se de contribuição de 
8% lançada sôbre dirigentes das 
emprêsas. Impugnam êles essa 
contribuição, dentre outros moti
vos, porque a entendem inconsti
tucional. 

Há muitos pronunciamentos co
nhecidos. Eu mesmo já me tenho 
manifestado. O Dr. Hely Meirel
les, sentenciando nestes quatro 
processos, produziu trabalho de 
relêvo, concedendo o mandado 
sob o ponto de vista estritamente 
constitucional, examinando o caso 
sob nôvo ângulo. Daí ter proposto 
na Turma que os autos viessem 
ao Tribunal Pleno, com a concor
dância de todos os meus Colegas, 
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que eram os Srs. Mins. Godoy 
Ilha e Armando Rollemberg, se 
me não engano. 

É o relatório. 

Voto (Vencido) 

o Sr. Min. Cunha Vasconcellos: 
- Sr. Presidente, o Dl'. Hely Mei
re11es, conhecendo do pedido, sus
tentou o seguinte: (lê). 

Realmente, o art. 157 da Cons
tituição de então, inciso 16, diz 
assim: (lê). 

Isso está repetido na Constitui
ção vigente. El1\ tôrno desta tese, 
o Professor Hely Meirelles desen
volve um trabalho digno de aten
ção, digno de estudo, digno de 
meditação. 

Como se poderá fazer a coleta 
dessa parte que compete ao em
pregador? Como êle contribuirá? 
Como se dará a contribuição do 
empregador, isto é, a terceira 
quota? 

O Dl'. Hely Meire11es acha im
possível e conclui assim: (lê). 

Ao tempo em que o Dl'. Hely 
Meirelles escreveu essa sentença 
- 1962 - êle estaria com razão 
absoluta e completa. Seria impra
ticável a providência de que se 
cogita. Mas o próprio Dl'. Hely 
Meirelles declarou que, unificados 
os institutos, o inconveniente de
sapareceria. E é exatamente o que 
ocorre, no presente momento. As
sim, se julgada à luz da Consti
tuição anterior à vigente, a sen
tença seria por mim mantida, na 
conformidade de sua própria fun
damentação; considerando, entre
tanto, que, sobrevindo a Consti
tuição de 1967 e a unificação dos 
Institutos de Previdência, hipóte-

se prevista pela própria sentença, 
e sob cujo regime o digno Magis
trado não teria - ao que se deduz 
da sua fundamentação - concluí
do pela forma que concluiu; con
siderando que, muito embora êsses 
mandados tenham produzido seus 
efeitos, desde o momento em que 
foram concedidos, até êste mo
mento, devem êsses efeitos cessar, 
meu voto se manifesta pela, rejei
ção da inconstitucionalidade e 
mando que a Turma julgue de 
meritis. 

Voto 

o Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello: - Como o. Relator, rejeito 
a argüição de inconstitucionalida
de. Ficam, em conseqüência, pro
vidos os recursos, reformada a 
sentença. E não há porque deter
minar-se que os autos voltem à 
Turma. Estamos decidindo, em 
Sessão Plenária, a única matéria 
controvertida nos autos, isto é, a 
argüição de inconstitucionalidade. 

Voto 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro: 
Estou de acôrdo, aliás, com apoio 
também da Súmula 466 do Su
premo Tribunal Federal. Mas 
acho que, não havendo matéria 
residual, deveria ficar decidido o 
mérito do mandado de segurança. 
Está no nosso Regimento (Reso
lução n.O 79, de 1955, n.o 2). As
sim, voto pela cassação do man
dado. 

Voto (Vencido) 

o Sr. Min. Antônio Neder: 
O eminente Sr. Min. Relator in
formou que não há matéria resi-
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dual a ser apreciada pela Turma. 
Assim sendo, concordo com S. 
Ex.a. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade 
de votos, rejeitou-se a argüição de 
inconstitucionalidade, e, por maio
ria, foi dado provimento ao re
curso, para cassar a segurança, 
vencidos os Srs. Mins. Relator, 
Amarílio Benjamin e Antônio Ne-

der, que votaram pela remessa 
dos autos à Turma originária para 
apreciar matéria residual. Não to
mou parte no julgamento o Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Os 
Srs. Mins. Godoy Ilha, Márcio 
Ribeiro, Esdras Gueiros, Moacir 
Catunda e Henoch Reis votaram 
com o Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello. Não compareceram os Srs. 
Min. Henrique d' Á vila e J. J. 
Moreira Rabello, por motivo justi
cada. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Oscar Saraiva. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 43.213 - SP. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 

Recorrente - Juízo da Fazenda Nacional, ex officio 

Agravantes - União e Plastar S.A. Comércio e Indústria de 
Mat Prod. Plásticos 

Agravados - Os mesmos 

Acórdão 

Incompatibilidade da regra instituída pelo De· 
creto-Iei n.O 5, de 1937, com o § 4.° do art. 141 da 
Constituição. Não cabe vedar o acesso de contribuin
te, dado como faltoso perante a Fazenda Nacional, 
às repartições fiscais, mas dêle cobrar o que fôr de
vido pelas vias judiciárias próprias. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo em Man
dado de Segurança n.o 43.213, do 
Estado de São Paulo, em que são 
partes as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que .com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em negar provimen
to, na forma do relatório e notas 
taquigráficas de fls. retro, que fi-

cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 5 de novembro de 
1965. - Cunha Vasconcellos, Pre
sidente; Oscar Saraiva, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Oscar Saraiva: 
Trata-se de segurança impetrada 
para não se sujeitarem, os impe-
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trantes e seu fiador, às sanções es
tabelecidas pelo Decreto-lei n.o 5, 
de 1937, sob alegação de incons
titucionalidade dos mesmos. 

Concedida a liminar apenas aos 
impetrantes, foram prestadas as 
informações de fls. 10. 

Falou o Dr. Procurador da Re
pública, pela denegação da segu
rança. 

Sentenciando a fls. 15/17, o Dr. 
Juiz concedeu a segurança, na 
parte favorável aos impetrantes, 
nos têrmos que aí se lê. 

Agravou a União a fls. 20/24. 
Agravaram também os impe

trantes, da parte da sentença que 
exclui o fiador de seus efeitos: 
(fls. 25). 

Contraminuta das mesmas, na 
parte em que não agravadas, a 
fls. 26/29. 

Falou novamente a União, ra
tificando os têrmos de fls. 20. 

Nesta Instância, pronunciou-se 
a Subprocuradoria-Geral da Re
pública, ut parecer a fls. 36/37. 

Ê o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: -
Já tem êste Tribunal, por vêzes 

reiteradas, considerado incompa
tível com o texto constitucional 
vigente, ou seja, com a norma do 
§ 4.0

, do art. 141, da Constituição, 
o preceito invocado para vedar à 
impetrante o exercício de atos de 
seu comércio, junto à repartição 
em causa. Nesse sentido, o J ul
gado dêste Tribunal, no Mandado 
de Segurança n.o 4.611, consubs
tanciado no voto do eminente Mi
nistro Aguiar Dias, in Revista do 
Impôsto Fiscal, voI. 117, págs. 
473/474. 

De minha parte, sempre me 
tenho assim pronunciado, pelo que 
meu voto é para negar provimen
to ao recurso. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negou-se provi
mento. Decisão unânime. Os Srs. 
Mins. Armando Rollemberg e 
Cunha Vas.concellos votaram com 
o Sr. Min. Relator. Não compare
ceu, por motivo justificado, o Sr. 
Min. Djalma da Cunha Mello. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.O 44.417 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Djalma da Cunha Mello 
Requerente - Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico 

Requerido - Juiz de Direito da Segunda Vara da Fazenda 
Pública, ex offieio 

Acórdão 

o Estado, realizando atividades bancárias, não 
pode recusar seus livros a uma perícia determinada 
pelo Juiz e precisa a salvaguarda do interêsse de 
terceiros. 
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Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos, em que são partes as 
acima indicadas: 

Acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, em Sessão Plenária, por 
unanimidade, em negar a segu
rança, na forma do relatório e no
tas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 26 de outubro de 
1967. - Oscar Saraiva, Presiden
te; DjaIma da Cunha Mello, Re
lator. 

Relatório 

O Sr. Min. DjaIma da Cunha 
Mello: - Sul América Capitali
zação S.A. ajuizou demanda con
tra o Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico, pedindo, 
no curso da mesma, uma perícia 
nos livros do réu. O despacho com 
que o Juiz da Fazenda deferiu 
exame motivou reclamação e im
petração do mandado de seguran
ça para que o processo não andas
se si et in quantum. Relator do 
mandado de segurança, indeferi a 
liminar, pois que reclamação não 
tem efeito suspensivo, e recebi 
como petição de agravo do art. 45 
o pedido de reconsideração de 
fls. 17. 

O Tribunal não conheceu do 
agravo, o impetrante recorreu, a 
Presidência negou seguimento ao 
recurso, sendo interposto agravo 
de instrumento de que o Supremo 
Tribunal não conheceu (fls. 59 do 
apenso). 

Eis o que sustentado na impe
tração: (lê fls. 2/7). 

Informe do Juiz da Fazenda: 
(lê fls. 23/5). 

O eminente e provecto Subpro
curador-Geral da República, Dl'. 

Firmino Ferreira Paz, opinou pe
la con.cessão, em brilhante pare
cer (fls. 45/6). 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. DjaIma da Cunha 
Mello: - Denego o writ. O Esta
do, no papel de banqueiro, não 
pode recusar seus livros a uma 
penCla determinada por Juiz, 
numa ação de repetição do indé
bito. É que a atividade bancária 
de que se trata não se realiza por 
processo de Direito Público, mas 
segundo as condições do Direito 
Privado. O Estado que compra ou 
aluga um prédio não é o Estado 
que expropria ou que outorga uma 
concessão. Só os movimentos do 
segundo se pautam pelo proces
so de Direito Público. Na situa
ção-tipo dos autos, para efeito da 
penCla questionada, o Estado
-banqueiro não difere do banquei
ro particular. Nada se opõe a que 
regras de Direito Civil se apli
quem a relações entre autora e réu 
na demanda a que se prende o pe
dido de mandado de segurança. 

Decisão 

Como .consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: À unanimidade, 
negou-se a segurança. Os Srs. 
Mins. Godoy Ilha, Amarílio Ben
jamin, Márcio Ribeiro, J. J. Mo
reira Rabello, Esdras Gueiros, 
Moacir Catunda, Henoch Reis, 
Cunha Vasconcellos e Henrique 
d'Ávila votaram com o Sr. Min. 
Relator. Não compareceram, por 
motivo justificado, os Srs. Mins. 
Armando Rollemberg e Antônio 
Neder. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Oscar Saraiva. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N.o 50.027 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Antônio Neder 

Requerente - Cleomar Gonçalves 

Requerido - Dr. Juiz de Direito da 22.a Vara Criminal - GB 

Acórdão 

Mandado de Segurança. Em se tratando de de
cisão judicial recorrível, contra ela não se tem como 
impetrar segurança, qual diz o art. 5.°, lI, da Lei 
n.o 1.533, de 1951. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Mandado de Se
gurança n.o 50.027, do Estado da 
Guanabara, em que são partes as 
acima indicadas: 

Acordam os Ministros do Tri
bunal Federal de Recursos, em 
Sessão Plena, por maioria, em não 
conhecer do pedido, tudo confor
me .consta das notas taquigráfi
cas precedentes, que ficam fazen
do parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 11 de maio de 1966. 
- Godoy Ilha, Presidente; Antô
nio Neder, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Antônio Neder: -
Cleomar Gonçalves impetra man
dado de segurança contra ato do 
MM. Dr. Juiz de Direito da 22a 

Vara Criminal da Justiça da Gua
nabara, e o faz nestes têrmos: "1) 
A autoridade coatora, na ação pe
nal que a Justiça daquele Estado 
move contra Adolpho Becker e 
outros, presidentes e diretores do 
Instituto Brasileiro do Café, au
tarquia federal, como incursos no 
art. 312 do Código Penal, recebeu 
denúncia contra o suplicante, in
cluído na acusação como incurso 

no mesmo delito, por fôrça do art. 
25 daquele diploma legal; e, a re
querimento do Dl'. Promotor, de
cretou o seqüestro de todos os 
bens móveis e imóveis do supli
cante, bem como o bloqueio de 
suas contas bancárias e créditos 
em contas correntes; 2) O ato, 
manifestamente ilegal, foi funda
do no Decreto-lei n.o 3.240, de 8 
de maio de 1941, que não mais 
está em vigência, uma vez que 
foi revogado pela Lei n.o 3.134, de 
1.0 de junho de 1957, e pelo Có
digo de Processo Penal, que en
trou em vigência em 1942. O MM. 
Juiz da Guanabara serviu-se de 
um antigo decreto da ditadura, já 
extinto, para cometer a violência 
e a ilegalidade contra os direitos 
do suplicante; 3) A ação penal 
contra os citados diretores do 
IBC baseia-se em suposto crime 
de peculato, suscetível de ser pra
ticado apenas pelo servidor pú
blico; 3.1) O Suplicante, denun
ciado como co-autor, pela norma 
do art. 25 do Código Penal estaria 
sujeito às penas aplicáveis ao ser
vidor público: "Quem, de qual
quer modo, concorre para o cri
me incide nas penas a êste comi
nadas"; 3.2) Ora, as medidas as-
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securatórias (seqüestro) nas impu
tações de delitos a servidor pú
blico são tratadas em lei especial, 
a Lei n.o 3.134, de 1.° de junho de 
1957, cujo art. 1.0 estabelece: "São 
sujeitos a seqüestro e à sua per
da em favor da Fazenda Pública 
os bens adquiridos pelo servidor 
público, por influência ou abuso 
de cargo ou função pública, ou de 
emprêgo em entidade autárquica, 
sem prejuízo da responsabilidade 
criminal em que tenha aquêle in
corrido"; 3.3) E o parágrafo pri
meiro dêste artigo é de meridiana 
clareza, quando determina: 

"As medidas prescritas neste 
artigo serão decretadas no Juízo 
Civil, observadas as disposições da 
lei processual"; 4) O MM. Dl'. 
Juiz da 22.a Vara Criminal não 
era, portanto, competente para a 
decretação do seqüestro, e fê-lo 
contràriamente à lei que regula a 
espécie, ferindo-a e violando ile
galmente e .com abuso do poder 
direito líquido e certo do supli
cante; 4.1) Tanto é esta a lei re
guladora da matéria que, em seu 
art. 2.°, ela cita expressamente 
como se procederá, em casos de 
extinção da ação penal, quando o 
réu estiver incurso nos crimes ca
pitulados no Título XI do Código 
Penal, cujo primeiro art. é o 312, 
isto é, peculato; 5) Ao receber a 
denúncia por crime de peculato, o 
MM. Juiz da Vara Criminal não 
poderia, êle próprio, decretar o se
qüestro dos bens dos acusados 
como autores, funcionários pú
blicos, e dos acusados .como 
co-autores, cuja suposta partici
pação secundária equipara-os aos 
autores principais para todos 
os efeitos processuais e penais. A 
medida, que pode ser de inicia-

tiva do Ministério Público (§ 2.0
, 

art. 1.0 da lei citada), só poderia 
ser decretada no Juízo Civil, 
observadas as disposições da lei 
processual; 6) A Lei n.o 3.134, de 
1-6-1957, que regulou a mesma 
matéria do finado Decreto n.o 
3.240, de 1941, invocado pela au
toridade coatora, revogou expres
samente as disposições em con
trário, transformando em letra 
morta as disposições em que se 
fundou o MM. Juiz da Guanaba
ra para decretar o seqüestro re
clamado; 6.1) É certo que, nas 
informações, o MM. Juiz, colhido 
na ilegalidade de um ato insus
tentável, haverá de invQ,car agora 
e tardiamente as disposições do 
Código de Processo Penal, onde o 
seqüestro está previsto no capítu
lo das medidas assecuratórias e 
estatuída a competência do Juiz 
Criminal perante quem se proces
se ou se processará a ação penal 
respectiva; 6.2) Neste caso, po
rém, a lei processual limita a de
cretação da medida quanto aos 
"bens imóveis aquiridos pelo indi
ciado com os proventos da infra
ção" (art. 126 do Código de Pro
cesso Penal) e quanto aos bens 
móveis se "não fôr cabível a me
dida regulada no capo XI do Tí
tulo VII dêste livro" (art. 132, 
Código de Processo Penal); 6.3) 
Ora, o supli.cante teve seqüestra
dos todos os seus bens, móveis e 
imóveis que foram adquiridos an
tes dos fatos narrados na denún
cia, e que não poderiam, jamais, 
serem objeto de seqüestro segun
do a norma expressa da lei pro
cessual; 6. 4) Ainda que, em tese, 
tivesse o suplicante responsabili
dade pelos fatos absurdamente ti
dos como delituosos na denúncia, 



os seus bens não poderiam ser 
objeto de medidas assecuratórias, 
a não ser através de atos fundados 
na legislação vigente. E na espé
cie faltariam ainda os quesitos 
básicos para a decretação do se
qüestro: a existência do fato de
lituoso e o indício veemente de 
autoria, condições que a respeito 
do paciente não foram atendidas 
pela peça acusatória; 6.5) Não 
poderá, pois, a autoridade coatora 
invocar, a posteriori, a lei proces
sual penal, porque, decretando o 
seqüestro de bens imóveis adqui
ridos anteriormente aos eventos 
relatados na peça acusatória, fe
riu o Código de Processo em dis
posição expressa, ilegalidade que, 
por si só, justificaria a segurança 
ora impetrada, ainda mais que a 
medida não teve atuação em 
apartado; 7) O próprio Decreto 
n.o 3.240, de 8 de maio de 1941, 
revogado, em que se fundou a au
toridade coatora para ordenar o 
seqüestro dos bens do suplicante, 
não foi também respeitado. Em 
seu art. 2.°, dizia o antigo diplo
ma: "O seqüestro é decretado pe
la autoridade judiciária, sem au
diência da parte, a requerimento 
do Ministério Público, fundado 
em representação da autoridade 
incumbida do processo adminis
trativo ou do inquérito policial"; 
8) Como se vê, a ditadura era cio
sa de suas prerrogativas totalitá
rias: não permitia à Justiça a ini
ciativa da medida! O Juiz a de
cretaria a requerimento do Mi
nistério Público, mas êste só po
deria requerê-la se fundado em 
representação da autoridade in
cumbida do processo administra
tivo ou do inquérito poli.cial. Sem 
a representação de uma dessas 
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duas autoridades, funcionários do 
Executivo, o Ministério Público 
não poderia requerer o seqüestro, 
por falta de fundamento. Se o 
caso em espécie estivesse segun
do, digo, sendo julgado no regime 
ditatorial, e se o MM. Juiz não 
fôsse amigo do ditador, estaria se 
expondo a grave risco, pois decre
tara o seqüestro somente median
te requerimento do Ministério 
Público, sem a existência da re
presentação das autoridades cita
das, condição sine qua non para 
"legalizar", processualmente, as 
antigas violências políticas, quan
do, através de decretos como êsse, 
a ditadura servia-se de alguns 
membros do poder judiciário para 
perseguir os que caíam em des
graça; 8.1) A verdade, contudo, é 
que o Decreto n.o 3.240, de 1941, 
está inteiramente revogado: a) 
pelo Código de Processo Penal, 
quanto ao seqüestro como medida 
assecuratória nos crimes de cida
dãos comuns, ainda que contra a 
Fazenda Pública (art. 142); b) 
pela Lei n.o 3.134, de 1-6-57, quan
to à medida sôbre os bens de fun
cionários, nos crimes praticados 
contra a administração pública; 
9) Pelo exposto, a decretação do 
seqüestro é manifestamente ilegal, 
não permitindo recurso próprio e 
configurando violação do direito 
líquido e certo que tem o supli
cante sôbre seus bens patrimo
niais, móveis e imóveis. Assim, pe
los fundamentos jurídicos inidal
mente invocados, requer seja-lhe 
concedido o mandado de seguran
ça contra aquêle decreto, e oficia
do à autoridade coatora no senti
do de revogar a medida e man
dar levantar os seqüestros reali
zados, as hipotecas legais, os blo-
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queios de contas bancárias e dos 
créditos em conta-correntes, par
ticulares, por se tratar de um im
perativo de Justiça" (Sic.). 

A autoridade havida por coato
ra prestou as informações que a 
seguir são transcritas: ... "Pe
rante êste Juízo, como já é do .co
nhecimento da maioria dos Se
nhores Ministros dêsse Egrégio 
Tribunal, o Ministério Público 
dêste Estado, por seu representan
te especialmente designado, ofe
receu a denúncia contra 19 pes
soas, entre as quais encontra-se o 
paciente, apontadas como incursas 
nas sanções do art. 312, combina
do com o art. 25, tendo em vista 
o art. 51, § 2.0

, tudo do Código 
Penal; e, ao mesmo tempo, em 
processo apartado, com fundamen
to no Decreto-lei n.o 3.240, de 8 
de maio de 1941, requereu o se
qüestro de todos os bens e valô
res dos denunciados, com o único 
fim - é óbvio dizer - de salva
guardar os interêsses do Tesouro 
Nacional, já tão dilapidado nes
tes últimos decênios, sem correti
vo, para tristeza, descrença e de
sesperança do povo, que, hoje, 
aguarda, ansiosa e atentamente, 
com renovadas esperanças, a ne
cessária e desejada oxigenação do 
ambiente administrativo e políti
co da Nação, prometida pela Re
volução de 31 de março. O Man
dado de Segurança em foco, pro
cura fulminar o seqüestro deferi
do por êste Juízo, com a alega
ção de que êle só poderia ser re
querido e apreciado na Jurisdição 
Cível, que não na Criminal, ou 
sob a alegação de que se acha re
vogado o Decreto-lei em que se 
fundamentou o Ministério Públi
co. O mérito é, pois, de exclusiva 

interpretação do Direito, ou de 
dizer se êle vive ou não, e melhor 
do que um Juiz de Primeira Ins
tância, simples Juiz de Direito, 
decidirão os Senhores Ministros 
dêsse Egrégio Tribunal, todos 
com notável saber jurídico e mais 
prolongada experiência, por isso 
que melhor apredarão os fatos e 
aplicarão o direito se houve êrro 
ou injustiça na Primeira Instân
cia. Ao receber a denúncia, deferi, 
por despacho no processo próprio, 
o seqüestro requerido, porque en
tendi, como ainda entendo, que o 
Decreto-lei n.o 3.240 acha-se em 
plena vigência, e cujas lacunas 
omissões e imprevisões - isso sim 
- foram sanadas e preenchidas 
pela Lei Bilac Pinto (Lei n.o 

3.502, de 21 de dezembro de 
1958). O Decreto-lei em questão 
é norma legal de previsão mais 
ampla, que atinge não só "o ser· 
vidor público, ou o dirigente, ou 
o empregado de autarquia" (art. 
1.0 da Lei Bilac Pinto), mas, tam
bém, tôda e qualquer pessoa "in
diciada por crime de que resulta 
preJUlZO para a fazenda públi
ca ... ", "desde que dêle resulte 
locupletamento ilícito para o in
diciado"; e sujeita a seqüestro não 
só os bens adquiridos pelo "ser
vidor público, ou o dirigente, ou 
o empregado de autarquia, por in
fluência ou abuso do cargo ou fun
ção" (art. 1.0 citado), mas "todos 
os bens do indiciado" e os que se 
encontrem "em poder de tercei
ro, desde que êstes os tenham 
adquirido dolosamente, ou com 
culpa grave", bem como "os doa
dos após a prática do crime". Res
pondem, pois, pelos desfalques e 
prejuízos causados ao Tesouro 
Nacional - o que não acontece 
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com a Lei Bilac Pinto e não acon
tecia com a revogada Lei Pitom
bo Godoy Ilha - todos os bens, 
quer sejam adquiridos anterior
mente, quer sejam posteriormente 
ao enriquecimento ilícito. A pre
visão do Decreto-lei é, assim, mais 
ampla do que a da Lei Bilac Pin
to, pois esta somente prevê o se
qüestro dos bens adquiridos com 
o proveito do crime. Admitir a 
revogação do Decreto-lei - como 
pretende o paciente - estar-se-ia 
admitindo a exclusão do seqües
tro sôbre os bens que o indiciado 
adquiriu, de um modo geral, an
tes do crime. Tal não é possível, 
pois o nosso Direito não admite o 
enriquecimento sem causa e obri
ga a reparação do dano, mormen
te por ato ilícito, onde não se ex
cluem os penalmente ou civilmen
te irresponsáveis, por êstes res
pondendo, se necessário, os seus 
representantes legais. Se se en
tender pela revogação do Decre
to-lei, dificilmente o Tesouro Na
cional ver-se-ia recuperado, pois 
bastaria que o peculatário ou o 
criminoso desse sumiço ao produ
to do crime, embora êste provado 
e provado o prejuízo para a Fa
zenda Pública, para que o desfal
que sobrevivesse irremediàvel
mente, embora o agente fôsse se
nhor de muitos haveres, e êsses 
estivessem à vista daqueles que 
devem zelar pelos interêsses da 
União ou do povo. Por outro lado, 
basta a simples leitura do Decre
to-lei n.o 3.240 para ver que o seu 
conhecimento e a sua aplicação 
estão nas lindes exclusivas da Ju
risdição criminal, e que o "direito 
para a Fazenda Pública de plei
tear a reparação do dano de acôr
do com a lei civil" só se dá, digo, 

se dá com a .cessação do seqües
tro (art. 7.°). Caso o seqüestro 
tenha cessado, por algum motivo, 
na jurisdição criminal, ou ali não 
tenha sido pleiteado, aí sim, a via 
será a estabelecida pela Lei Bilac 
Pinto. São êstes os esclarecimen
tos que me cumpre oferecer na 
oportunidade" (Sic.). 

A Egrégia Subprocuradoria-Ge
ral da República, subscrevendo as 
razões da autoridade havida por 
coatora, opinou pela denegação da 
segurança. 

:É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Antônio Neder: -
O impetrante entende que o se
qüestro foi decretado com assen
to no Decreto-lei n.o 3.240, de 
8-5-41, e que êsse Decreto-Lei já 
se acha revogado pela Lei n.o 
3.134, de 1-6-57. 

Na verdade, o documento das 
fls. 12 a 16 prova que a autorida
de havida por coatora invo.cou, 
para fundamento do seu despa
cho, o Decreto-lei n.o 3.240, de 
1941. 

Dá-se, contudo, que não ocor
re, no caso, a pretendida revoga
ção. 

:É que o Decreto-lei n.o 3.240, 
de 1941, cuida do seqüestro dos 
bens de pessoa indiciada por cri
me de que resulta prejuízo para 
a Fazenda Pública, ao passo que 
a Lei n.o 3.134, de 1-6-57, cuida do 
seqüestro e sua perda, em favor 
da Fazenda Pública, dos bens 
adquiridos pelo servidor público 
por influência ou abuso de cargo 
ou função pública, oU de emprêgo 
em entidade autárquica. 
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No primeiro caso, o que se pre
vê é o seqüestro de todos os bens 
de qualquer pessoa indiciada co
mo autora de crime de que resul
ta prejuízo para a Fazenda PÚ
blica, ao passo que, no outro, o 
de que se cuida é o seqüestro e 
sua perda, em favor da Fazenda 
Pública, dos bens adquiridos pelo 
servidor público por influência 
ou abuso do cargo. 

Em outras palavras: no primei~ 
ro caso, o seqüestro recai sôbre to
dos os bens de qualquer indiciado 
por crime que prejudique a Fa
zenda Pública; no segundo caso, 
o seqüestro recai sôbre alguns 
bens do servidor público, desde 
que adquiridos por influência ou 
abuso do cargo ou função. 

Vê-se que a matéria de que tra
ta o decreto-lei é diferente da ma
téria versada na lei. 

Em se tratando de diplomas le
gais que tratam de matéria dife
rente, não há como vislumbrar-se 
revogação do anterior pelo poste
rior. 

Ao .contrário, o que se dá é a 
plena vigência de um e outro, ca
da qual no campo de sua incidên
cia. 

Conseqüentemente, não há co
mo se cogitar sequer de ilegalida
de no ato da autoridade havida 
por coatora, eis que êsse ato não 
tem assento, como pretende o im
petrante, em decreto-lei revogado. 

Revogação, no caso, se houves
se, isto sim, seria a do Decreto
-lei n.o 3.240, de 8-5-41, mas pelo 
Código de Processo Penal, que, 
por ser lei posterior (Decreto-lei 
n.o 3.689, de 3-10-41, em vigor a 
partir de 1-1-42), e lei que regu
lou inteiramente a matéria do di-

ploma anterior, talvez houvesse 
revogado êste último. 

Como quer que seja, ou com as
sento no Decreto-lei n.o 3.240, de 
1941, ou no Código de Processo 
PenaI (arts. 125 e segs.), a ver
dade é que o MM. Dr. Juiz da 
22.a Vara Criminal da Justiça da 
Guanabara não é incompetente 
para decretar o seqüestro noticia
do nestes autos. 

Em se tratando, como se trata, 
de processo incidente, evidente é 
a conclusão de que o seu proces
samento e julgamento é da com
petência do Juiz do processo prin
cipal, tanto que o art. 129 do 
C.P.P. ordena que o pedido de se
qüestro seja autuado em aparta
do, isto é, separadamente, ou à 
parte, do processo principal. 

Trata-se de matéria tão rudi
mentar, que, sinceramente, é de 
se admitir seja ela, proposta à 
Justiça. 

Ao demais, e para remate da 
questão, é de se dizer que o se
qüestro, nos têrmos do art. 130 do 
C.P.P., pode ser embargado pelo 
acusado, e êste, tal como expressa 
o art. 108 do mesmo Código, pode 
opor exceção de incompetência, 
cuja sentença, tal seja o seu con
teúdo, poderá ensejar recurso es
trito ou outro. 

Tudo indica que, no caso dos 
autos, o impetrante perdeu o pra
zo para opor exceção de incom
petência e pretende, agora, por 
meio de mandado de segurança, 
reparar o prejuízo advindo de sua 
incúria. 

Preliminarmente, não conheço 
do pedido. 



Voto (Vencido) 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: 
Sr. Presidente, preliminarmente 
conheço do pedido pois, no caso, 
o impetrante não requer, apenas, 
a anulação do seqüestro por in
competência do Juiz, pede-o, 
também, por entender que a lei 
estava revogada e que, assim, a 
providência não era mais cabível, 
no domínio da Constituição de 46. 
Lembrada, assim, matéria consti
tucional, conheço do pedido. 

Voto 

O Sr. Min. Oscar Saraiva: -
Sr. Presidente, preferiria julgar 
prejudicado o pedido, porque es
tava na persuasão de que se tra
tava de impetrante que teria obti
do antes, no Tribunal, Habeas 
Corpus tornando sem efeito a de
núncia. Pelo nome, não me pare
ce, contudo, que êsse impetrante 
já tenha obtido Habeas Corpus. 
Por isso abandono minha idéia de 
declarar prejudicada a segurança, 
e estou neste ponto com o Sr. Min. 
Antônio Neder, porque entendo 
que em se tratando de uma deci
são que era recorrível no processo 
ordinário criminal, e se não foi, o 
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impetrante incorreu em decadên
cia de prazo, e não pode remediá
la com uma medida cível substi
tutiva. Nesse ponto, estou com o 
Sr. Min. Relator. 

Aditamento ao Voto 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: 
Quero acrescentar ao meu voto, 
nos dois ,casos, que o único recur
so cabível seria o de embargos, 
bastante limitado. Pràticamente, 
portanto, não cabia recurso. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por maioria de 
votos, não se conheceu do pedido, 
vencidos os Srs. Mins. Márcio Ri
beiro, J. J. Moreira Rabello e Es
dras Gueiros. Não tomou parte no 
julgamento o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. Os 81's. Mins. Moacir 
Catunda, Henoch Reis, Henrique 
d'Ávila, Oscar Saraiva e Amarílio 
Benjamin votaram de acôrdo com 
o Sr. Min. Relator. Não compare
ceu, por motivo justificado, o Sr. 
Min. Hugo Auler, em substituição 
ao Sr. Min. Cunha Vasconcellos. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Godoy Ilha. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 53.572 - MG. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henoch Reis 

Agravantes - Inocêncio Gil Nunes e outro 

Agravada - Faculdade de Direito. da Universidade Federal de 
Minas Gerais 

Acórdão 

Universitário. Transferência, Havendo identi
dade de currículos, nada obsta a matrícula. 
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Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos em que são partes as 
acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, em 
dar provimento ao agravo para 
conceder a segurança - decisão 
unânime - na forma do relató
rio e ~otas taquigráficas prece
dentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 3 de junho de 1968. 
- Márcio Ribeiro, Presidente; 
Henoch Reis, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Henoch Reis: -
Agravo da sentença de fls. 26/29, 
que julgou legal o ato do Diretor 
da Faculdade de Direito da Uni
versidade Federal de Minas Ge
rais, negando matrícula aos impe
trantes. 

Oficiou nesta Superior Instân
cia a douta Suprocuradoria-Geral 
da República, que opinou pela 
confirmação da sentença. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Henoch Reis: -
Trata-se, SI'. Presidente, de dois 
alunos da Faculdade de Direito 
do Sul de Minas, que, chegando 
a Belo Horizonte, pediram trans
ferência para a Faculdade de Di
reito da Universidade Federal de 
Belo Horizonte, levando para isso 
todos os comprovantes necessários. 

O Diretor da Faculdade negou
-lhes, entretanto, a transferência, 
baseado no art. 100 da Lei de Di
retrizes e Bases, que diz o seguin
te: (lê). 

De modo que alega a autori
dade impetrada, e foi endossada 

essa alegação pelo Dr. Juiz, que 
houve apenas uma permissão e 
não um imperativo. A lei não diz 
que devem ser aceitos e, baseada 
nisto, a autoridade impetrada diz 
o seguinte: "Item d - Salvo os 
casos previstos nas alíneas c e d, 
não serão aceitas transferências de 
estabelecimentos de ensino do in
terior ou de outros Estados que, 
embora se encontrem nas condi
ções previstas na lei federal, não 
têm suas cátedras providas, há 
mais de dois anos, por concurso 
de títulos e provas". 

Ora, esta lei está em conflito 
com a legislação federal. Hoje está 
completamente obsoleta, pois não 
há mais cátedras. Tôdas as uni
versidades do mundo não têm 
mais catedráticos. Existem apenas, 
no Brasil, aquêles que eram ante
riores à Constituição de 1946. 

Suponhamos que essa faculdade 
do Sul de Minas tivesse contra
tado juristas estrangeiros. Por isso 
seus alunos não poderiam ser 
transferidos? 

Essa é a única alegação em que 
se baseiam a autoridade impetrada 
e o Juiz: que a faculdade de onde 
provinham os alunos que deseja
vam ser transferidos não tinha 
as cátedras providas por professô
res com concurso de títulos e do
cumentos. 

De modo que, Sr. Presidente, 
acho que houve exorbitância. A lei 
diz que é permitida a transferên
cia. A única condição que impõe 
é a de readaptação, quando os 
currículos forem diferentes. 

Não é o caso dos presentes au
tos. 

Os currículos das duas facul
dades são idênticos e os impetran
tes têm a seu favor a lei. 
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Dou provimento ao agravo, pa
ra reformar a sentença. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimen
to ao agravo para conceder a se
gurança. Decisão unânime. Os 

Exmos. Srs. Mins. Márcio Ribei
ro e Esdras Gueiros votaram com 
o Exmo. Sr. Min. Relator. Não 
compareceu por motivo justifica
do o Exmo. Sr. Min. Djalma da 
Cunha Mello. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Min. Márcio 
Ribeiro. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N. O 54.266 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Cunha Vasconcellos 

Recorrente - Juízo de Direito da La Vara da Fazenda Pública, 
ex officio 

Agravante - União Federal 

Agravadas - Bomboniére e Charutaria Carioca Ltda. 

Acórdão 

Registro do Tribunal de Contas. 
"Repelido pelo Tribunal de Contas, na plena 

posse dos podêres que lhe conferia a Carta de 46, 
o registro de um contrato, não é possível exautorar 
o seu ato, lastreado em irretorquíveis fundamentos 
legais". 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos em que são partes as 
acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
maioria de votos, em dar provi
mento, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integran
te do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 14 de junho de 1968. 
- Cunha Vasconcellos, Presiden
te; ]. ]. Moreira RabeIlo, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Cunha Vasconcellos: 
- Bomboniére e Charutaria Ca
rioca Ltda., impetrou mandado de 
segurança Icoqtra o Sr. Diretor
Geral da Aeronáutica Civil para 
o fim de tornar sem efeito o ato 
da autoridade impetrada que or
denou a abertura de nova concor
rência para a instalação e explo
ração, na estação de passageiros 
do Aeroporto do Galeão, de ser
viços de bomboniére e charutaria. 

Alegou estar na exploração le
gítima de tais serviços em conse-
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quencia de contratos outorgados 
desde 1952; que quando do último 
contrato realizado, em 7-4-64, de
pois de concorrência pública ba
seada em edital de 22-10-53, o 
Tribunal de Contas da União re
jeitou seu registro; que, visando 
anular tal decisão, ingressou em 
Juízo com ação ordinária, pois os 
fundamentos da negativa de re
gistro contrariam normas de di
reito e já foram rejeitados pelo 
Poder Judiciário em casos aná
logos; que o curso do nôvo con
trato, por isso mesmo, ainda de
pende da decisão de registro, se
gundo a cláusula IV, dêle cons
tante; que, apesar disso, a auto
ridade impetrada deliberou pu
blicar edital para nova concorrên
cia pública, não aguardando a de
cisão judicial sôbre a matéria; que 
tal ato, violando direito seu, é 
também atentatório ao interêsse 
público, pois a matéria ainda está 
pendente de julgamento. 

A autoridade impetrada pres
tou as informações de fls. 123 a 
129, em que sustentou a legalida
de do ato impugnado pela impe
tração, salientando ter aprovado 
os têrmos da concorrência ante
rior e que, quando da decisão de
negatória de registro pelo Tribu
nal de Contas da União, dessa de
cisão recorreu; que entendeu, as
sim, que o contrato em favor da 
impetrante fôra corretamente fei
to; que, entretanto, aquêle tribu
nal rejeitou seu recurso; que, não 
podendo permanecer o arrenda
mento nas condições anteriores, a 
administração determinou se fi
zesse nova concorrência; que no 
respectivo edital não se inclui 
cláusula de preferência em favor 
da concessionária anterior, a im-

petrante, precisamente porque fô
ra essa cláusula o motivo da de
negação do registro do contrato 
feito; que a matéria está regula
da pelo Decreto-lei n.o 9.792, de 
1946; que a atual situação da im
petrante é de simples permissio
nária; que a impetração se dirige 
realmente contra o ato do Tribu
nal de Contas que denegou o re
gistro do contrato da impetrante, 
ato êsse de 1964, sendo portanto 
intempestivo o remédio judicial. 

O Dr. Juiz, sentenciando, con
cedeu o writ e recorreu de ofício. 

Agravou, também, a União Fe
deral com suas razões. Contra-ra
zões da agravada, em que argüiu 
a intempestividade do recurso. 

Mantida a decisão, vieram os 
autos a êste Tribunal, tendo ofi
ciado a douta Sub procuradoria
Geral da República no sentido da 
cassação da segurança. 

É o relatório. 

Voto 

'0 Sr. Min. Cunha Vasconcellos: 
- O ilustre Magistrado entendeu 
existir direito líquido e certo no 
só fato de estar em curso uma 
ação judicial visando anular, no 
caso, a decisão do Tribunal de 
Contas da União, denegatória do 
registro de contrato. O argumen
to final, procurando o Juiz maior 
apoio para sua tese, gira em tôr
no do resguardo da eventualida
de de indenização por parte da 
União. Tese alta, não há dúvida, 
mas de possibilidade de genera
lização alarmante e manietadora 
do poder público. Não a perfilho. 

Negado, pelo Tribunal de Con
tas, registro do contrato, poderia 
essa decisão ser atacada, se ilegal, 
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até mesmo pelo próprio Mandado 
de Segurança. Qualquer que fôs
se o ataque, entretanto, não teria 
o dom de paralisar a ação públi
ca. óbvio. 

Todavia, no interregno dos fatos, 
surgiu a Constituição de 1967, que 
suprimiu a exigência de registro 
de contratos no Tribunal de Con
tas, conforme se pode ver do art. 
73, § 5.°, letra c. Inverteu-se a 
situação. Antes, era ao interessa
do no contrato que cabia promo
ver o seu registro, recorrendo ao 
Congresso. Agora, é ao Tribunal 
de Contas que compete represen
tar ao Congresso, para sustação 
da execução do contrato, que te
nha como ilegal ou irregular. 

Ora, as normas constitucionais, 
principalmente as do tipo das 1e
ges confirmatoriae, são normas de 
aplicação imediata aos casos pen
dentes. Segundo Roubier, "elas 
tem um caráter retroativo muito 
pronunciado, porque tendem a dar 
valor jurídico a um fato que não 
o tinha pela lei anterior, ou acres
cer o valor jurídico de um fato re
vestido de menor" (Droit Transi
toire, 2.a edição, p. 20) - confor
me sentença de Aguiar Dias, alhu
res publicada. 

Confirmo, por essa razão, a de
cisão agravada. 

Voto 

o Sr. Min. ]. ]. Moreira Ra
hello: - Sr. Presidente, não te
ria dúvida alguma de acompanhar 
V. Exa• se o Tribunal de Contas 
não se tivesse pronunciado quan
do podia fazê-lo. Na oportunida-

de, êleestava armado com os po
dêres que a Constituição lhe dava, 
para apreciar a validez ou não 
dêsse contrato. Foi em plena pos
se dêsses podêres que o fulminou. 

Só poderia deter-me numa úni
ca consideração: a de existir uma 
sentença validando êsse contrato. 
Mas porque estou convencido de 
que essa sentença não se assenta 
em pressupostos jurídicos, prefi
ro, desde logo, cassar a segurança. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Após os votos dos 
Srs. Mins. Relator, negando pro
vimento, e J. J. Moreira Rabello, 
dando provimento, para cassar a 
segurança, pediu vista dos autos 
o Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Min. Cunha Vascon
ce11os. 

Voto 

o Sr. Min. Dja1ma da Cunha 
Mello: - Da leitura do § 3.° do 
art. 74 do Decreto-lei n.O 9.760, de 
1946, e dos arts. 79 e 80 dêsse 
mesmo diploma, depreendi que a 
dispensa de registro no Tribunal 
de Contas está circunscrita à en
trega de imóvel do Patrimônio da 
União para aplicação em serviço 
federal ou para residência de ser
vidor público incumbido de vigi
lância ou de assistência constante 
no setor. A situação-tipo dos 
autos, de concessão de área em 
próprio federal para comércio de 
fumo e de gulodices, está sujeita 
a registro no Tribunal de Contas. 

Data venia do Relator, dou 
provimento aos recursos. 
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Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Prosseguindo-se no 
julgamento, por maioria de votos, 
deu-se provimento, vencido o Sr. 

Min. Relator. O Sr. Min. Djalma 
da Cunha Mello, votou de acôrdo 
com o Sr. Min. J. J. Moreira Ra
bello. Presidiu o julgamento o 
Ex.mo Sr. Min. Cunha Vascon
cellos. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 57.695 - SP. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Moacir Catunda 

Recorrente - Juízo dos Feitos da Fazenda Nacional, 1.a Vara, 
ex oflicio 

Agravante - União Federal 

Agravada - Indústria e Importação de Produtos Químicos e 

Plásticos Polipropilene Ltda. 

Acórdão 

"Não contrariam a Constituição os arts. 3.°, 22 
e 27 da Lei n.o 3.244, de 14-8-57, que definem as 
atribuições do Conselho de Política Aduaneira quan
to à tarifa flexível" (Súmula 404). 

Resolução n.O 398/65, do Conselho de Política 
Aduaneira. Trata-se de ato discricionário, com fôrça 
de lei, que dispensa considerandos ou justificações, 
no seu contexto, para obrigar. 

O Conselho de Política Aduaneira, dispondo, em 
virtude mesmo de sua razão de ser, de uma massa 
enorme de informações e dados sôbre o comércio 
internacional, certamente constatou a existência da 
intercadência no valor do produto, antes que hou
vesse baixada a Resolução, que exibe o fim, clara
mente visto, de proteger o produto similar de ori
gem nacional. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos, em que são partes as 
acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade de votos, em dar 
provimento para cassar a seguran
ça, na forma do relatório. e notas 
taquigráficas de fls. retro, que fi-

cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 21 de fevereiro de 
1968. - Amarílio Benjamin, Pre
sidente; Moacir Catunda, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Moacir Catunda: 
Trata-se de mandado de seguran-
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ça contra ato de exigir o paga
mento de direitos aduaneiros, in
cidentes sôbre a importação de 
válvulas receptorafS, de acôrdo 
com o valor mínimo, externo, de 
US$ 0,30, fixado pela Resolução 
n.o 398, de dezembro de 1965, do 
Conselho de Política Aduaneira, 
pois que assiste à impetrante di
reito líquido e certo de pagar 
ditos tributos ad vaIarem, pelos 
preços registrados nas faturas e 
demais documentos da importa
ção, previamente examinados pela 
Carteira de Câmbio do Banco do 
Brasil. 

O valor mínimo, externo, fixado 
pela Resolução n.o 398, de 10 de 
dezembro de 1965, do Conselho 
de Política Aduaneira, é de ser 
inaplicado à espécie, já porque 
não existe notícia da ocorrência 
das condições de fato legitimado
ras da medida prevista no art. 9.°, 
da Lei n.o 3.244/57, já porque se 
trata de importação iniciada antes 
da entrada em vigor da sobredita 
Resolução. 

Concedida a medida liminar e 
processada a segurança, o Dr. Juiz 
a quo a concedeu, recorrendo de 
ofício. 

Existe recurso voluntário, inter
posto pela União Federal, regular
mente processado. 

Oficiou a douta Primeira Sub
procuradoria-Geral da República, 
pelo provimento dos recursos. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Moacir Catunda: 
O ato administrativo impugnado, 

como se verifica do seu teor, se 
me afigura perfeito na forma, pois 
que foi baixado pelo órgão com
petente fi! referendado pela auto
ridade hieràrquicamente superior. 
Tratando-se de ato emanado de 
órgão colegiado, não será razoável 
a exigência da assinatura da tota
lidade dos membros integrantes 
do mesmo, bastando a do presi
dente, na forma do regimento in
terno, para dar-lhe autenticidade. 

No caso concreto ninguém le
vantou dúvida sôbre a fé da Reso
lução n.o 398/65, do Conselho de 
Política Aduaneira, de sorte que 
o assunto se me afigura ocioso, no 
pertinente. 

Em relação às atribuiçõeS! do 
Conselho de Políti.ca Aduaneira , 
tive oportunidade de relembrar , 
quando do julgamento do Agravo 
em Mandado de Segurança n.o 
60.179, o seguinte: 

"Os preceitos do art. 2.°, alí
nea e, combinados com os do 
art. 3.°, da Lei n.o 3.244/57, à ba
se dos quais o Conselho de Polí
tica Aduaneira, no uso da compe
tência que lhe dá o art. 22, da 
mesma lei, resolveu alterar a alí
quota do impôsto de importação, 
postos ao exame dos tribunais, fo
ram declarados compatíveis com 
a Constituição. de 1946. 

Com efeito, a jurisprudência do 
Tribunal Federal de Recursos é 
mansa, fria e absolutamente tran
qüila, no sentido da constituciona
lidade das decisões do CP A, in 
verbis: "Conselho de Política 
Aduaneira. Legitimidade das atri
buições. 



-149 -

As alíquotas fixadas pelo CP A 
são legítimas, e encontram justi
ficativas na variação das condi
ções de fato que devem enfrentar". 
(Ag. Petição n.o 20.717. Rel. Min. 
Amarílio Benjamin). 

"Impôsto de impo.rtação. Conse
lho de Política Aduaneira. Com
petência para a fixação de alíquo
tas. O Conselho de Política Adua
neira é competente para fixar as 
alíquotas do impâsto de importa
ção. Nada tem de inconstitucional 
o exercício de tais atribuições por 
êsse órgão, pois lhe foram come
tidas em lei, dentro dos limites 
da norma em branco." 

A jurisprudência transcrita, 
contemporânea da sentença recor
rida, traduz a exata inteligência 
da lei de conferir ao órgão com
petente, criado por ela, a atribui
ção específica de reajustar as alí
quotas às realidades emergentes, 
devidamente aferidas, no interêsse 
de ajustar a política de importa
ção aos superiores interêsses da 
política de desenvolvimento da 
indústria nacional. 

A Resolução impugnada, tendo 
sido baixada dentro da previsão 
legal, pelo órgão competente, tem 
a mesma fôrça, imanente ao ato 
legislativo de que emana. 

Publicada, a Resolucão tem fôr
ça de lei, visto que, tratando-se de 
ato administrativo cujo conteúdo 
consiste em aplicar a lei. adquire, 
tão logo haja sido publicado, "o 
caráter geral de norma jurídica 
para o caso ou os casos que foram 
objeto da disposição administra
tiva", como orienta um eminente 
professor. 

A orientação jurisprudencial, de 
considerar os preceitos da Lei de 
Tarifas, de 1957, alusivos à flexi
bilidade das alíquotas, harmônicos 
com a Constituição de 1946, ain
da em 1957 obteve a chancela do 
Colendo Supremo Tribunal Fe
deral, que a inseriu em sua juris
prudência predominante, através 
da Súmula 404, verbis: "Não con
trariam a Constituição os arts. 3.°, 
22 e 27 da Lei n.o 3.244, de 
14-8-57, que definem as atribui
ções do Conselho de Política 
Aduaneira quanto à tarifa flexí
vel." 

No que se relaciona com a falta 
de fundamentação do ato em cau· 
sa também não procede, porque, 
se tratando de ato discricionário, 
com fôrça de lei, dispensa consi
derandos ou justificações, no seu 
contexto, para obrigar. 

O órgão competente baixou a 
Resolução impugnada quando en
tendeu oportuno baixá-la, ao seu 
juízo, mesmo po.rque, como soa do 
nome, trata-se de órgão político, 
cuja atividade é norteada por mo
tivos de conveniência e oportuni
dade, no interêsse geral, e não por 
razões de justiça, no ângulo do 
individual. 

É de sapiência elementar que 
os atos administrativos gozam de 
presunção de validade. 

Ora, o Conselho de Política 
Aduaneira, dispondo, em virtude 
mesmo de sua razão de ser, de 
uma massa enorme de informa
ções e dados sôbre o comércio in
ternacional, certamente constatou 
a existência da intercedência no 
valor do produto, antes que hou
vesse baixado a Resolução que 
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exibe o fim, claramente visto, de 
proteger o produto similar de ori
gem naciona1. 

Os dados objetivos da Resolu
ção constam certamente do pro
cesso administrativo em que foi 
tomada. A realidade de preços di
ferentes, em países diversos, para 
o. mesmo produto, presume-se ha
ja sido apurada no processo admi' 
nistrativo. 

E como a lei específica não dis
punha no sentido de que a Reso
lução seja precedida de exposição 
de motivos, sou por que inexiste 
razão à douta sentença, sob esta 
facêta, para invalidá-la. 

No que tange à pretensão de 
pagar os direitos aduaneiros de 
acôrdo com a alíquota anterior, 
tamb4m desnrocede poraue a Re
so.lucão do Conselho de Política 
Aduaneira, como substituta da lei 
vigorará na data marcada na 
me~ma, nara fins fi~cais: 

Se a Rf'solur.í:ío n.O 3Q8/õ5 não 
tem eff!itn~ cAmbiais. ma~ exclusi
vamente fi"cAis. a sua anlic8cí'ío. 
como é cur181. ní'ín deve ser rep"ida 
pef<l natll do emhArrme da mer
CAonrta. m8S neta o8bl em oue a 
me~ma é oo~ta em df'sn<lcho. na 
forma nrf'''l''ta no art. 1 fi5 nA No
VA ConsoHrlacão das Lf'l'l d8~ At
fíh".les;tas (lue as<'im rlisnne: "Art. 
165 - As V'!is e Re!;ft11amentos 
rf'lAtivos às AJf~nrleg8s e JVfp.<:as 
de Rendas e as alteracões da Ta
rifa. das tabelas dos preços de 
armazenagem, das taras e de 
quaisquer impostos principiarão a 
vigorar nos prazos marcados pelo 

Go.vêrno, salvo quando trouxerem 
fixado o tempo de sua execução; 
devendo as Repartições previa
mente anunciar nas fôlhas de 
maior circulação ou por editais nos 
lugares em que as não houver. 

§ 1.° - As mercadorias des
carregadas ou existentes em quais
quer armazéns, ou depósitos, estão 
sujeitas ao pagamento. dos direitos 
que vigorarem ao tempo em que 
forem postas em despacho; consi
derando-se tais desde que fôr dis
tribuída a respectiva nota pelo 
Inspetor da Alfândega ou Admi' 
nistrador da Mesa de Rendas. 

§ 2.° - As que estiverem em 
despacho no momento. da exe
cução de qualquer Lei ou Regula
mento estão sujeitas aos direitos 
que se cobravam na data em que 
tiver principiado o processo do 
mesmo despacho pela distribuição. 
da respectiva nota." 

Por êsses motivos, dou provi
mento, para reformar a sentença 
e cassar a segurança, de acôrdo 
com o parecer da douta Subpro
curadoria-Geral da República. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimento 
para cassar a segurança, unânime
mente. Os Srs. Mins. Amarílio 
Benjamin e Antônio Neder vota
ram com o Sr. Min. Relator. Não 
compareceu, por motivo justifica
do, o Sr. Min. Henrique d'Ávila. 
Presidiu o julgamento. o Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 59.215 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 

Recorrente - Juízo da 3.a Vara da Fazenda Pública, ex offieio 

Agravante - União Federal 

Agravado - Alcides Pereira Braga 

Acórdão 

Funcionário. Acumulação de função com a ati
vidade de corretor de seguros. Direito adquirido. 

O art. 17 da Lei 4.594/64 vedou expressamente 
a acumulação. 

O preceito proibitivo não lesa nenhum suposto 
direito adquirido, pois as leis de ordem pública, em
bora não retroajam, são de aplicação imediata. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos em que são partes as 
acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tribu' 
nal Federal de Recursos, por una
nimidade de votos, em dar provi
mento para cassar a segurança, na 
forma do relatório e notas taqui
gráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 3 de setembro de 
1968. - Godoy Ilha, Presidente 
e Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Godoy Ilha: - Al
cides Pereira Braga, funcionário 
autárquico, impetrou esta seguran
ça visando a obtenção de seu re
gistro como corretor de seguros, 
que lhe foi indeferido pelo Sr. 
Diretor do Departamento de Se
guros Privados e Capitalização 
(DNSPC), do Ministério da In
dústria e Comércio. Às fls. 30/1, 

pediu e obteve sua admissão como 
litisconsorte Luiz de Almeida Ga
ma, empregado de companhia de 
seguros. 

O Dl'. Juiz a quo, na r. senten
ça de fls. 74/7, concedeu a segu
rança e recorreu de ofício. 

No agravo interposto às fls. 
81/2, a União Federal, com base 
nos arts. 17 e 31, da Lei 4.594/64, 
pede a reforma da sentença de 
Primeira Instância, no que foi se
cundada pelo parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da Repú
blica. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Godoy Ilha: - A 
Lei n.o 4.594, de 29-12-64, veio 
regulamentar e disciplinar a pro
fissão dos corretores de seguro, 
exercida até então sem quaisquer 
exigências de habilitação e de li
mitações ao seu exercício. 

A par dos requisitos estabeleci
dos para a concessão do título de 



habilitação, criou, todavia, o nôvo 
diploma legal, justas limitações ao 
exercício dessa atividade, contidas 
no seu art. 17, ao vedar aos cor
retores e aos seus prepostos acei
tarem ou exercerem emprêgo de 
pessoa jurídica de direito público, 
inclusive de entidade paraestatal, 
e serem sócios, administradores, 
procuradores, despachantes ou 
empregados de emprêsa de segu
ros, impedimentos extensivos aos 
sócios e diretores de emprêsas de 
corretagem. 

Tenho, assim, por incensurável 
o ato que se impugna, da autori
dade administrativa ao recusar ao 
impetrante o pretendido título de 
habilitação, em virtude de exercer 
êle, confessadamente, função pú
blica federal. 

Alega-se que o postulante vi
nha, há mais de 20 anos, exercen
do as atividades de corretor de 
seguros, concomitantemente com 
O desempenho da função pública 
de que está investido, incorrendo 
a recusa da autoridade adminis
trativa na violação da garantia 
constitucional da incolumidade do 
direito adquirido. 

Se é livre o exercício de qual
quer profissão, legítima é, todavia, 
a exigência de condições de capa" 
cidade para o seu exercício, po
dendo a lei ordinária estabelecer
-lhe limitações no resguardo do 
interêsse público. 

Interditando o seu exerci cio aos 
funcionários públicos, a lei preser
va a posição da Administração de 
independência e de neutralidade 
em relação às partes contratantes 
do seguro e previne os abusos, 
como a captação de clientela, em 
detrimento da prática sadia da 
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corretagem, como salientam as in
formações ministeriais, mostrando 
a manifesta incompatibilidade en
tre a profissão de corretor e o 
exercício da função pública. 

O preceito proibitivo não lesa 
nenhum suposto direito adquirido, 
pois, as leis de ordem pública, em
bora não retroajam, são de apli
cação imediata, como ensina Ma
ximiliano: "Lei que suprime um 
gênero de atividade (por exemplo, 
vedando o comér.cio de absinto) 
do mesmo modo que torna irres
trita profissão outrora limitada ou 
disciplinada (como a de advoga
do, médico, etc.), ou, ao contrário, 
regulamenta o que era livre, apli
ca-se imediatamente, e inútil seria 
invocar-se em semelhante assunto, 
direito adquirido." ... 

"Os preceitos hodiernos regulam 
o modo de exercer qualquer pro
fissão, as condições respectivas, 
incompatibilidade, garantias espe
ciais exigíveis; e abrangem os pro
fissionais já em atividade" (Direi
to Intertemporal, n.o 286). 

O Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União proíbe ao 
funcionário exercer o comércio; e 
os atos de corretagem são atos 
notadamente de comércio, como o 
mostram os mais autorizados co
mercialistas, invocados nas in
formações: "O corretor é comer
ciante e os atos, que em sua ativi
dade se desenvolvem, são atos de 
comércio", segundo a lição de 
Waldemar Ferreira (Tratado de 
Direito Comercial 1.0 voI., pág. 
258). 

No mesmo sentido, J. X. Carva
lho de Mendonça: "Praticando 
habitual e profissionalmente atos 
de mediação, o corretor é comer-
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ciante, pois reune os elementos 
exigidos pelo art. 4.° do Código 
Comercial para caracterizar essa 
qualidade." 

Não aproveita ao impetrante a 
disposição transitória contida no 
art. 31, da lei, ao permitir aos 
corretores já em atividade de sua 
profissão continuarem a exercê-la, 
desde que satisfeitos os requisitos 
do art. 3.°, dispensando-os, assim, 
da prova de habilitação técnica 
profissional. Se quisesse relevá-los 
das proibições do art. 17, tê-lo-ia 
feito o legislador de modo expres
so, como o fêz· o Estatuto da Or
dem dos Advogados, quando res
salvou aos advogados já inscritos 
nos quadros da Ordem o direito 
ao exercício da profissão nos têr
mos da inscrição, não lhes esten
dendo os novos impedimentos 
(Lei n.o 4.215/63, art. 149, veta
do, mas mantido pelo Congresso). 

A disposição em causa não en
volve qualquer matéria de direito 
inter temporal, limitando a simpli
ficar o processo de habilitação dos 
corretores, já em atividade, provi
dência ociosa se à lei nova se 
opusesse, erga omnes, o alegado 
direito adquirido. 

Não se afigurando líquido e 
certo o direito de impetrante nem 
eivado de ilegalidade o ato impug
nado, denego a segurança. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade, 
deu-se provimento para cassar a 
segurança. O Sr. Min. Armando 
Rollemberg e J. J. Moreira Ra
bello votaram com o Sr. Min. Re
lator. Não compareceu por motivo 
justificado o Sr. Min. Cunha Vas
concellos. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Godoy Ilha. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANCA 
N.O 60.037 - SC. ' 

(Embargos de Declaração) 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Armando Rollemberg 

Agravantes - Comércio e Indústria de Cereais S.A. e outros 

Agravado - IAPI 

Acórdão 

Embargos de declaração. Rejeição. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos em que são partes as 
acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por una
nimidade, em rejeitar os embargos, 

na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 17 de setembro de 
1968. - Godoy Ilha, Presidente; 
Armando RoIlemberg, Relator. 
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Relatório 

o Sr. Min. Armando Rollem
berg: - Trata-se de embargos de 
declaração opostos pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social à 
decisão unânime desta Turma, no 
Agravo em Mandado de Seguran
ça n.o 60.037, de Santa Catarina, 
assim aduzidos: "Na data de 19 
de janeiro do corrente ano, o ora 
embargante apresentou a petição 
cuja cópia anexa à presente. Tal 
petição, no protocolo do Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos, 
veio a receber o número 131.883 
e recebeu de V. Ex.a despacho do 
seguinte teor: "Venha nos autos". 
Ocorre entretanto que, por inad
vertência, foram os autos conclu
sos a V. Ex.a incluídos em pauta 
e até apreciados pela Colenda Se
gunda Turma, sem que a petição 
já mencionada tivesse sido junta
da aos autos. 

ltste fato, para o qual o embar
gante não concorreu de forma 
alguma, fêz com que o respeitável 
acórdão embargado omitisse a 
apreciação de matéria de alta re
levância e grande interêsse para o 
embargante, o que torna indiscutí
velo cabimento dos embargos de 
declaração ora apresentados. 

Do ponto a declarar 
É de ser declarado deserto e 

renunciado o agravo de fls. 43/44, 
de vez que, como se demonstrou 
na petição em tempo hábil apre
sentada, a deserção e renúncia in
discutivelmente ocorreram. Aten
te-se para o fato de que, para ser 
decretada a deserção, imprescin
dível não seria que a questão ti
vesse sido levantada pelo agora 
embargante. A deserção se opera 

por si só e sua decretação inde
pende de provocação da parte 
adversa. Caso, entretanto, a Co
lenda Segunda Turma julgue que 
deserto não estava o agravo, pede 
o embargante que isso venha a 
ser expresso e declarado, para que 
prequestionada fique a matéria e 
possa o embargante interpor re
curso extraordinário para o vene
rando Supremo Tribunal Federal, 
com base na divergência com a 
farta jurisprudência já mencio
nada. 

Isto pôsto, o suplicante pede e 
espera se digne V. Ex.a colocar o 
processo em mesa, para o fim de 
que fique expresso e declarado se 
ocorreu ou não a deserção do 
agravo de fls. 43/44 e, em caso 
positivo, se considere como preju
dicado o respeitável acórdão em
bargado." 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Armando RoIlem
berg: - O Código de Processo 
Civil, no art. 849, dispõe que o 
agravo não preparado no Juízo 
recorrido dentro das vinte e qua
tro horas seguintes à entrega da 
contraminuta do agravado, será 
havido como renunciado e deserto 
pelo só vencimento do prazo. 

No caso dos autos, realmente 
foi excedido o prazo fixado no ar
tigo citado, sem que, porém, hou
vesse sido declarado deserto o re
curso, situação também não con
siderada nesta instância. 

Já agora, porém, proferida .co
mo foi decisão por esta Turma, 
não há como, em embargos de de
claração, torná-la sem efeito para 
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reconhecer a deserção do recurso. 
Rejeito os embargos. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade 

foram rejeitados os embargos. Os 
Srs. Mins. J. J. Moreira Rabello 
e Godoy Ilha votaram com o Sr. 
Min. Relator. Não compareceu, 
por motivo justificado, o Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Godoy Ilha. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.O 60.612 - DF. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Ávila 

Recorrentes - Alcindo Carneiro e outros 

Requerido 
deral 

Presidente do Egrégio Conselho da Justiça Fe-

Acórdão 

Servidores da Justiça Federal. Os símbolos de 
vencimentos, fixados especificamente por lei, só por 
fôrça de nôvo diploma legal podem ser alterados; 
e, jamais, por via de aleatórias considerações, vin
culadas ao princípio da isonomia funcional. Manda
do de segurança. Seu indeferimento. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Mandado de Se
gurança n.o 60.612, do Distrito 
Federal, no qual são partes as aci
ma indicadas. 

Acordam os Ministros que com
põem o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, à unani
midade, em indeferir a seguran
ça, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 30 de maio de 1968. 
Amarílio Benjamin, Presiden

te; Henrique d'Avila, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Henrique d'Avila: 
- Alcindo Carneiro e outros re
quereram o presente mandado de 

segurança, arrimados ao art. 150, 
§ 21, da Constituição Federal, 
acentuando que o Egrégio Conse
lho de Justiça Federal, cama se 
vê do incluso Diário da Justiça, de 
23 de novembro de 1967, decidiu 
que os funcionários da aludida 
Justiça devem ser pagos de acôr
do com a Lei n.o 5.010, de 30 de 
maio de 1966; cassando, em con
seqüência, no processo n.o 263, 
despacho do MM. Juiz Federal 
do Estado do Rio de Janeiro, que 
mandou pagar os aumentos de 46 
e 25% outorgados ao funcionalis
mo, respectivamente, pela Lei n.o 

4.863, de 29 de novembro de 
1966, e Decreto-lei n.O 81, de 22 
de dezembro de 1966. Sustentam 
que a referida decisão, data venia, 
fere direito líquido e certo dos re
querentes ao recebimento dos re-
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feridos aumentos, pelo que visam 
reformá-la por via da presente se
gurança. 

O pedido se encontra devida
mente instruído. Solicitadas as in
formações de estilo, o Ex.mo Sr. 
Min. Presidente do Conselho de 
Justiça Federal prestou-as de fls. 
a fls.: lê. 

E, a douta Sub procuradoria
Geral da República, em parecer 
da lavra do eminente Subprocura
dor-Geral, Dr. Firmino Ferreira 
Paz, constante de fls. 140 a 142, 
pronuncia-se no sentido da dene
gação do writ. Dito pronunciamen
to está assim ementado: "Se a 
lei especial prefixa valor de sím
bolo de vencimentos de funcioná
rio público, só por outra lei pode 
tal fixação ser alterada. A prefi
xação cria situação jurídica espe
cial contrária à igualdade de re
muneração entre funcionários pú
blicos. Não há, no sistema jurídi
co brasileiro, salvo para magistra
dos, direito público subjetivo a 
igualdade de vencimentos de fun
cionários." 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Henrique d'Avila: 
- Como acentuou o eminente Dr. 
Subprocurador-Geral da Repúbli
ca, a matéria de que se cogita no 
caso já foi objeto de apreciação 
dêste Tribunal, em mandado de 
segurança de que foi Relator o 
nosso eminente Colega Min. Már
cio Ribeiro, e que tomou o n.O 
59.513. A referida impetração veio 
a ser indeferida à unanimidade. 

Para não tomar demasiado tem
po ao Tribunal, estando eu de in
teiro acôrdo com as judiciosas 

considerações então expendidas 
pelo Relator, e que serviram de 
base ao indeferimento do writ, 
reporto-me àquele pronunciamen
to vitorioso, para indeferir tam
bém a presente segurança: "A Lei 
n.o 5.010 é a Lei de Organização 
Judiciária Federal e, de certo mo
do, o estatuto de seus funcioná
rios. A fixação dos valôres de sua 
tabela não se pode ter por desne
cessária ou contraditória. 

Em mandado de segurança não 
cabe analisar a justiça ou não do 
pedido. 

A motivação dêste parece, na 
espécie, firmada no princípio da 
isonomia, com a agravante de to
mar o símbolo pela realidade 
quanto à identidade de funções 
numa e noutra instâncias. 

Mas o art. 96 da atual Consti
tuição proíbe expressamente, pa
ra remuneração dos funcionários, 
as vinculações ou equiparações de 
qualquer natureza. 

Assim, o provimento adminis
trativo, que é anterior à Consti
tuição, não poderia ser considera
do, para efeito de aumentar os 
vencimentos dos impetrantes. 

O êrro ou a contradição da Lei 
n.O 5.010 não é visível, a não ser 
que se tomasse por base para o 
escalonamento dos P. J. essa de
cisão administrativa que, eviden
temente, não cumpria ao legisla
dor acatar. 

Na verdade, aos símbolos da 
Lei n.O 5.010 foram dados valô
res fixos precisamente para come
çar o nivelamento de vencimen
tos nos três Podêres, que o Govêr. 
no anunciara como uma de suas 
metas e que, afinal, entrou, como 
princípio, na nova Constituição 
(art. 106). 



A petição dos impetrantes não 
se referiu aos aumentos concedi
dos aos funcionários e servidores 
do Poder Executivo, após a Lei 
n.o 4.345, pela Lei n.o 4.863, de 
1965, e Decreto-lei n.o 81, de 1966. 

Se a Lei n.o 4.345 e a Lei n.o 
5.010 consignassem, para um e 
outro poder, vencimentos equiva
lentes, seria justo a extensão dos 
dois aumentos aos funcionários e 
servidores do judiciário. Isto, po
rém, não se infere com clareza do 
exame dessas leis. 

Seria necessário um exame pre
liminar para verificar se para as 
mesmas funções existe a corres
pondência de valôres entre níveis 
e símbolos. 

Aparentemente, os P. J. pare
cem corresponder não aos níveis 
mas aos vencimentos dos cargos 
em comissão. 

A Lei n.o 5.136, de 1966, que 
autorizou a abertura de crédito de 
Cr$ 13.515.963.777 para atender 
o aumento de vencimentos de ser
vidores do Poder Judiciário, in
clusive Tribunal de Contas da 
União, não dispensa ou substitui a 
necessidade de lei específica para 
concessão do aumento. 

A Lei n.o 255, de 1967, por ou
tro lado, não alterou os valôres 
dos símbolos da tabela anexa à 
Lei n.O 5.010. 

Não existem, pois, razões que 
autorizem estender ao Judiciário 
os aumentos concedidos ao Exe
cutivo." 

Voto 

o Sr. Min. Antônio Neder: -
Sr. Presidente, estou de acôrdo 
com o eminente Sr. Min. Relator. 
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Reporto-me às razões constan
tes do voto que proferi no Con
selho da Justiça Federal, ao en
sejo do julgamento do processo 
n.o 296, voto êsse que se acha co
piado nestes autos, nas fls. 135 a 
138. 

Voto 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro: -
Sr. Presidente, o voto do Relator 
baseou-se no meu, o que muito 
me honra. Entretanto, confesso, 
estou ficando um pouco arrepen
dido do voto proferido no caso 
anterior; não que o considere ju
ridicamente falho, mas porque a 
situação dos Juízes e funcionários 
da Justiça Federal, que é precarís. 
sima, até hoje não se resolveu. 

Concordo com o eminente Re
lator, como não podia deixar de 
fazer. 

Entretanto, seria caso do pró
prio Tribunal pedir ao Executivo 
providências para aprovação dos 
projetos de lei necessários à mo
dificação de uma situação singu
lar e vexatória a que estão subme
tidos os Magistrados e auxíliares 
da Justiça Federal, restaurada 
com tão promissoras esperanças. 

Reservo-me para em sessão 
administrativa voltar ao assunto. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: A unanimidade, in
deferiu-se a segurança. Impedido 
o Sr. Min. Armando Rollemberg. 
Não tomou parte no julgamento 
o Sr. Min. Djalma da Cunha Mel
lo. Os Srs. Mins. Godoy Ilha, An
tônio N eder, Márcio Ribeiro, Es-
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dras Gueiros, Moacir Catunda e 
Henoch Reis votaram com o Re
lator. Não compareceram os Srs. 
Mins. Cunha Vasconcellos, Oscar 

Saraiva (Presidente) e J. J. Mo
reira Rabello, por motivo justifi
cado. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Amarílío Benjoamin. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.O 60.664 - DF. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Márcio Ribeiro 

Requerente - Atlântido Borba Côrtes 

Requerido - Ministro do Exército 

Acórdão 

Militar inativo. Acumulação de proventos. Ho
norários advocatícios. Possível, ao militar inativo, a 
acumulação, mormente de dois cargos privativos de 
médico. 

Descabe imposição de honorários advocatícios 
em mandado de segurança. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Mandado de Segu
rança n.o 60.664, do Distrito Fe
deral, em que são partes as aci
ma indicadas. 

Acordam os Ministros do Tri
bunal Federal de Recursos, em 
Sessão Plena, por maioria de vo
tos, em conceder a segurança, com 
exclusão de honorários, tudo con
forme consta das notas taquigrá
ficas anexas, as quais, com o rela
tório, ficam fazendo parte inte
grante dêste julgado, apurado nos 
têrmos de fôlhas retro. Custas de 
lei. 

Brasília, 11 de junho de 1968. 
Oscar Saraiva, Presidente; 

Márcio Ribeiro, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: 
A 6 de dezembro de 1967 o Dr. 
Atlântido Borba Côrtes, ingressou 

neste Tribunal com um mandado 
de segurança, contra despacho do 
Ex.mo Sr. Ministro do Exército, 
publicado no Diário Oficial de 28 
de agôsto dêsse ano, em que lhe 
negara o direito de receber, cumu
lativamente, os proventos de Ma
jor do Exército, transferido para 
a reserva, e os vencimentos de 
Professor Catedrático de Clínica 
Médica da Universidade do Pa
raná. Esclarece, na sua inicial, que 
oonquistara a Cátedra pOlI' con
curso, tomando posse como Pro
fessor a 26 de agôsto de 1949. Fe
deralizada a Universidade, foi no
meado, por Decreto de 19 de 
abril de 1951, professor cate
drático, padrão "O". Já então es
tava promovido de Capitão-Médi
co a Major, na sua passagem pa
ra a reserva, sem direito a quais
quer proventos, nos têrmos do art. 
182, §§ 3.0 e 5.0 da Constituição 
de 1946. 
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Com êsses pressupostos de fa
to, fundamenta a liquidez e cer
teza de seu direito nos seguintes 
argumentos: 

a - A Constituição de 1967, 
art. 94, §§ 3.° e 5.°, suprimiu a 
restrição que a Carta anterior con
tinha, reservando-a apenas para 
os militares da ativa; 

b - Mesmo no domínio da 
Constituição de 1946, o Supremo 
Tribunal Federal, no Mandado de 
Segurança n.o 9.138, reconhecera 
o direito de acumulação ao mili
tar reformado; 

c - A Constituição de 1967, 
assimilando, no seu art. 97, IV, a 
Emenda Constitucional n.o 20, 
permitiu expressamente a acumu
lação de dois cargos privativos de 
médico, o que, aliás, foi reconhe
cido, en passant, pelo Min. Eloy 
da Rocha, em veto proferido no 
Mandado de Segurança n.o 15.482 
(fls. 5: lê); 

d - Já se formou, no Supre
mo Tribunal Federal, em tôrno 
dos arts. 141, § 3.°, 168, inciso VI, 
e 182, § 5.°, da Constituição de 
1946, jurisprudência no sentido 
de respeitar os direitos adquiridos, 
antes da federalização, pelo Pro
fessor Catedrático vitalício, e essa 
situação ficou ressalvada pelo art. 
177, caput, da Constituição de 
1967. 

Termina o impetrante pedindo 
que, a partir de 16 de março de 
1967, lhe seja assegurado o direi
to de acumular os proventos dos 
dois cargos e, ainda, devido ao 
princípio do sucumbimento, ins
taurado pela Lei n.o 4.632, de 
1965, a concessão de honorários a 
seus advogados. 

À guisa de informações, o 
Ex.mo Sr. Ministro enviou o ofício 

de fls. 28, acompanhado da có
pia de um parecer do Dl'. Penha
delpho Pinto da Silveira, Assis
tente-JuI1dico do Ministério (lê 
às fls. 28 e 29). 

A Subprocuradoria-Geral, no 
parecer de fls. 42/45, pede seja 
julgada improcedente a ação de 
segurança. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro: -
Na Constituição de 1946, a res
peito da possibilidade de acumu
lação de cargos e respectivas re
munerações, havia disparidade de 
tratamento entre civis e militares. 

Para os civis, o Supremo Tri
bunal Federal, em tôrno do art. 
185, pôde admitir: 

- que a aposentadoria em U1l1 

cargo tornava viável a acumula
ção de proventos com outro. (Man
dado de Segurança n. o 34.054); 

- que esta acumulação, entre
tanto, ficava restrita a dois car
gos (Mandado de Segurança n.o 
774). 

Embora se referisse a titular de 
mandato eletivo, aquela decisão 
admitiu que houvesse sempre pa
ra o civil a possibilidade de acu
mulação de proventos ou remu
neração, dizendo (in Revista Tri
mestral de JuriSprudência, voI. 3, 
pág. 99): "As normas de caráter 
restritivo devem sempre aplicar-se 
na medida da fôrça de sua expres
são. O art. 185 veda a acumulação 
de cargos. Não se refere, como se
ria de tôda conveniência, a reu
niões de vantagens pecuniárias. 
Assim, não há como proibir que o 
aposentado que se torne membro 
do Poder Legislativo, perceba 
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cumulativamente os proventos da 
inatividade e os subsídios pelo 
exercício do mandato. Ao militar, 
que se equipara, para certos efei
tos aos funcionários públicos, é 
defeso receber a remuneração do 
seu pôs to, se aceita cargo estipen
diado estranho à sua carreira (art. 
182, § 5.°). Mas, em relação ao 
servidor civil, não há senão a proi
bição de acumulação de cargos 
(arts. 185 e 48)". 

Para os militares, mesmo os 
inativos, o art. 185, § 5.°, da Cons
tituição de 1946, era enfàticamen
te proibitivo, pois dizia: "Enquan
to perceber remuneração de car
go permanente ou temporário, 
não terá direito o militar aos pro
ventos do seu pôsto, quer esteja 
em atividade, na reserva ou refor
mado." 

Mas a Constituição de 1967, 
art. 94, § 5.°, restringiu a proibi
ção~ assim: "Enquanto perceber 
remuneração do cargo temporário, 
assim como de autarquia, emprê
sa pública ou sociedade de econo
mia mista, não terá direito o mi
litar da ativa aos vencimentos e 
vantagens do seu pôsto, assegura
da a opção". 

Ficou, assim, implícito neste dis
positivo da nova Constituição, a 
desnecessidade da opção e a pos
sibilidade de acumulação de pro
ventos ou de reunião de vantagens 
pecuniárias, quando o militar não 
fôsse mais da ativa. 

Criou-se, em suma, para os mi
litares, a mesma possibilidade que 
o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral admitira para os civis. 

O coator, endossando o parecer, 
não aceita êsse entendimento por
que, havendo o § 6.° do mesmo 
artigo feito a remissão ao § 3.° do 

art. 97, a proibição de acumular 
proventos só não atingiria os mi
litares reformados: "quanto ao 
exercício de mandato eletivo, car
go em comissão ou ao contrato 
para serviços técnicos ou especia
lizados". 

Entretanto, os citados §§ 5.° e 
6.° não se contradizem. 

Apenas o primeiro parece dis
tinguir entre cargos da adminis
tração centralizada e cargos em 
"autarquia, emprêsa pública e so
ciedade de economia mista", equi
parando os últimos aos cargos 
temporários daquela. 

Além disto, a exceção do § 3.° 
do art. 97 não pode ser avaliada 
sem subordinação às que se enu
meram no corpo do artigo, entre 
as quais incluiu-se, também com 
alteração da Constituição anterior, 
a de "dois cargos privativos de 
médico", . 

O impetrante exerce o magis
tério em uma autarquia e incon
testàvelmente pretende acumular 
remunerações de dois cargos mé
dicos. 

A meu ver, a atual Constituição 
permite isto expressamente. 

Também seu direito adquirido 
(porque já acumulava os dois 
cargos antes da federalização da 
Universidade do Paraná) é outro 
fator convergente, sem dúvida, 
para o reconhecimento de seu di
reito. 

Quanto aos honorários, todavia, 
creio que a imposição é incompa
tível com a natureza especial do 
writ of mandamus. ltsse tem sido 
o entendimento da Terceira Tur
ma. 

Concedo, pois, o mandado de 
segurança, com exclusão, porém, 
da verba honorária. 



Voto 

o Sr. Min. ]. ]. Moreira Ra
bello: - Sr. Presidente, já tive 
oport'.midade de apreciar duas hi
póteses semelhantes. Uma era do 
Estado do Paraná, em que o mi
litar podia acumular dois cargos. 
Tive oportunidade de ver que a 
Segunda Turma me acompanhou. 
Posteriormente, no ano passado, 
examinei um outro caso, em em
bargos de que foi Revisor o emi
nente Min. Esdras Gueiros, de um 
Oficial Médico aposentado do 
Corpo de Bombeiros, Professor da 
Escola de Medicina do Rio de Ja
neiro, de que já era Catedrático 
quando a escola foi federalizada. 
Abordando uma situação seme
lhante à que acaba de referir-se o 
eminente Min. Márcio. Ribeiro, 
desprezei os embargos naquela 
oportunidade. O meu voto foi no 
sentido da legalidade da acumu
lação e, nessa ocasião, o Tribu
nal firmou jurisprudência sôbre o 
assunto. Nessa assentada, o. emi
nente Min. Djalma da Cunha 
Mello lembrou, ainda, dispositivo 
da nova Lei, segundo o qual os 
médicos podem acumular dois 
cargos. Assim, só me cumpre se
cundar o voto do. eminente Mi
nistro Relator, ficando de acôrdo 
com Sua Excelência. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Após os votos dos 
Srs. Mins. Relator, J. J. Moreira 
Rabello, Esdras Gueiros, Moacir 
Catunda, Henoch Reis e Henri
que d'Ãvila, concedendo a segu
rança, com exclusão de honorá
rios, e o Sr. Min. Cunha Vascon-
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cellos concedendo a segurança e 
também honorários, adiou-se o 
julgamento em virtude do pedido 
de vista do Sr. Min. Djalma da 
Cunha Mello, aguardando os Srs. 
Mins. Godoy Ilha, Armando Rol
lemberg e Antônio N eder. Não to
mou parte no julgamento. o Sr. 
Min. Amarílio Benjamin. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Oscar 
Saraiva. 

Voto 

O Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello: - O impetrante é Mili
tar reformado e Catedrático do 
Ensino Superior. 

Na vigência da Constituição de 
1946 nã0 recebia pensão de refor
ma, nem poderia pleiteá-la. Claro 
acêrca o § 5.° de seu art. 182. 

Sobrevindo a Carta de 1967, 
animou-se a vindicá-la na via 
administrativa e, desatendido, veio 
a Juízo. 

Cumpre ver que aposentadoria, 
jubilação ou reforma, regem-se 
pelo direito co.etâneo e o impe
trante passou à reserva em 1951, 
na obrigatoriedade daquele § 5.° 
do art. 182, de todo contrário a seu 
desígnio: "Enquanto perceber re
muneração de cargo permanente 
ou temporário, não. terá direito o 
militar aos proventos do seu pôs
to, quer esteja em atividade, na 
reserva, ou reformado". 

Inda que isso não fôsse ... 
A Carta de 1967 não alterou, 

in casu, o statu quo ante, vide art. 
94, § 5.°. 

Pontes, comentando precisa
mente a êsse parágrafo, escreveu: 
"Devido à clareza do art. 94, § 5.°, 
os militares sejam em atividade, 
sejam em reserva ou reformados 
- não podem, sem a incidência 
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da esfera jurídica constitucional, 
perceber remuneração de cargo 
permanente ou temporário, acumu
lativamente. De cargo, entenda-se: 
cargo efetivo, ou em comissão, e 
não de prestação de serviços ex
tramilitar, que não seja cargo. O 
militar, qualquer que seja a sua 
patente, pode ser convidado para 
dar conferência, ou curso, ou dar 
informe de ordem científica, des
de que não se trate de cargo, per
manente ou temporário, e então a 
remuneração não ofende o art. 94, 
§ 5.°. Pode ser premiado por des
coberta, ou obra artística, ou li
terária, ou científica. Se a lei per
mitisse que o professor do magis
tério militar continuasse militar 
(fora dos casos em que o ensino 
não é em cargo, como se o militar 
fôsse incumbido de dar conferên
cias ou curso sôbre foguetes ou as
tronaves), o professor militar con
tinuaria sob a vedação específica 
do art. 94, § 5.°. Não teria havi
do afastamento do quadro de mi
litares, nem se poderia pensar em 
irreversibilidade, menos se se con
siderasse em reserva o militar pro
fessor. Quem reserva não põe fo
ra de reversão o funcionário pú
blico em reserva. Se a legislação 
ordinária atende a argumentos 
que pareceram decisivos para não 
se admitir que continue mili~ar 
aquêle que ingressa no magistério 
milit3r, tal regra jurídica não é 
contrária à Constituição de 1967 
e atende a que o ensino desloca, 
de certo modo, das suas funções 
típicas o professor que ingressa, 
definitivamente, no magistério mi
litar. Então, o militar que aceita 
entrar no magistério militar perde 
o cargo militar. Outro cargo pas
sa a ser o seu". 

E adiante, peremptório: "Se al
gum militar aceita cargo de pro
fessor, que não seja em magisté
rio militar, que a lei militar não 
vede, a conseqüência não é a da 
perda do cargo militar, mas sim 
o de não mais ter direito, enquan
to exerce o cargo de professor, aos 
vencimentos e outros proventos 
militares". 

O inciso IV do art. 97. . . Está 
na Carta, Seção VII, "Dos Fun
cionários Públicos". Concerne ao 
civil. Ao Estatuto do Funciona
lismo Público Civil. Sem dúvida. 
A seção só tem que ver com os 
civis, salvo onde a Seção VI "Das 
Fôrças Armadas", se lhe refere. E 
a Seção VI, que trata Das Fôrças 
Armadas, só faz remissão à Seção 
VII, Dos Funcionários Públicos 
Civis arts. 97, § 3.° e 101, §§ 1.0, 
2.° e 3.° que em nada colaboram 
com os intuitos da impetração, 
pois que o § 3.° do 97, dizendo 
que o aposentado só pode acumu
lar tratando-se "de mandato ele
tivo, cargo em comissão ou con
trato", exclui logicamente o que 
não específica e, pois, o cargo per
manente. Note-se que teria alu
dido ao inciso IV dêsse artigo se 
quisesse permitir acumulação. De
nego o writ. 

Voto 

o Sr. Min. Godoy Ilha: - Sr. 
Presidente, a despeito das brilhan
tes considerações que acaba de 
expender o eminente Min. Djal
ma da Cunha Mello, acompanho 
o Sr. Ministro Relator. Acho que 
o impedimento, a proibição con
tida no § 5.°, do art. 182, da Car
ta de 46, foi revogado pela Emen
da Constitucional de iniciativa do 
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saudoso Presidente Castello Bran_ 
co, e com propósito. evidente de 
estabelecer uma situação de igual
dade entre civis e militares, por
que o servidor civil, aposentado, 
não está impedido de acumular, 
aos proventos da inatividade, os 
vencimentos de cargo.s ou funções 
acumuláveis, o que era vedado 
aos militares, mesmo na inativida
de. A proibição de exercer qual
quer função remunerada é punida 
com a perda dos proventos da 
inatividade. 

E as proibições estabelecidas 
pelo art. 94 da Constituição vigen
te, só alcançam os militares na 
ativa. 

A situação de um militar que 
estiver na inatividade é igual à de 
qualquer outro servidor civil, e, 
assim sendo, o artigo acima refe
rido possibilita ao militar a acu
mulação dos proventos da inati
vidade com o exercício. de funções 
permitido em determinadas con
dições estabelecidas em lei. 

Acompanho o Relator. 

Voto 

o Sr. Min. Armando Rollem
berg: - Acompanho o Relator e 
o faço com fundamento no art. 94, 
§ 3.0 da Constituição, que dispõe: 

"Art. 94 - As patentes com as 
vantagens, prerrogativas e deve
res a elas inerentes, são garanti
das em tôda a plenitude, assim 
aos oficiais da ativa e da reserva, 
como aos reformados." ... 

"§ 3.0 - O militar da ativa que 
aceitar cargo público permanen
te, estranho. à sua carreira, será 
transferido para a reserva, com 
os direitos e deveres definidos em 
lei." 

Ora, se o militar da ativa que 
aceitar cargo público permanen
te estranho à carreira, é transfe
rido para a reserva com os direi
tos definidos em lei, não há ve
dação do. exercício de tal cargo 
pelo que já está na reserva. 

~sse entendimento, além disso, 
impede que se dê tratamento dis
criminatório ao militar, pois a 
acumulação de dois cargos de mé
dico é permitida ao civil. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
fo.i a seguinte: Prosseguindo-se no 
julgamento, após os votos dos Srs. 
Mins. Djalma da Cunha Mello, 
denegando a segurança, e Godoy 
Ilha e Armando Rollemberg, con
cedendo-a, adiou-se o julgamento 
em virtude do pedido. de vista do 
Sr. Min. Antônio Neder. Não com
pareceu o Sr. Min. Cunha Vascon
cellos, por motivo justificado. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Os
car Saraiva. 

Voto (Vista) 

O Sr. Min. Antônio Neder: 
O impetrante, em 1940, era Ofi
cial Médico. do Exército. 

Foi admitido, nesse ano, como 
Professor da Faculdade de Medi
cina da Universidade do Paraná, 
então um estabelecimento priva
do de ensino superior. 

Mais tarde, em 1950, por fôr
ça da Lei n.o 1.254 dêsse ano, que 
incorporou a Universidade do Pa
raná à União, foi admitido como 
Professor dessa Universidade, pas· 
sando a integrar o Quadro Perma
nente do Ministério da Educação 
e Saúde. 
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Pelo fato de haver aceitado. ês
se cargo público civil e permanen
te foi transferido para a reserva 
do Exército, sem direito a pro
ventos, e assim ocorreu por fôr
ça do art. 182, § 3.°, da Constitui
ção de 1946, do. art. 51, d, do De
creto-lei n.o 9.698, de 1946, e art. 
57, f, do Decreto n.o 3.940, de 
1941. 

Com o advento da Constituição 
de 1967, entendeu haver-se modi
ficado a sua situação, e, invocan
do o art. 94, § 3.° e § 4.°, e, ain
da, o art. 97, IV, ambos dessa 
Co.nstituição, veio a pleitear do Sr. 
Ministro do Exército seja revista 
a sua situação para o fim de ser 
ela definida como a de Oficial 
Médico da reserva, sim, mas re
munerada, ou, em outras palavras, 
veio a pleitear seja o seu nome 
incluído na fôlha de pagamento 
dos inativos do. Exército. 

Indeferido o seu requerimento, 
veio ter ao Tribunal Federal de 
Recursos com esta ação de segu
rança contra o ato do Sr. Ministro 
do Exército. 

Entende que tem o. direito lí
quido e certo de acumular os ven
cimentos do cargo de Professor 
Universitário e os proventos de 
Oficial Médico reformado. 

Na Constituição de 1946 a ma
téria era regulada no. art. 182, § 
3.°, que, proibindo a aceitação pe
lo militar de cargo público per
manente estranho à sua carreira, 
determinava a sua transferência 
para a reserva, com os direitos e 
deveres definidos em lei. 

Vale dizer que a Constituição 
de 1946 não regulava a matéria 
dos proventos e a remetia expres
samente para a legislação. ordiná
ria. 

Baseados nessa legislação ordi
nária, o Supremo Tribunal Fede
ral e o Tribunal Federal de Re
cursos decidiram, em alguns casos, 
pela possibilidade de o militar da 
reserva acumular vencimentos e 
proventos de cargos acumuláveis, 
como ocorria com os funcionários 
civis (Constituição de 1946, art. 
185). 

Dá-se, contudo, que a Consti
tuição de 1967 passou a regular 
a matéria em têrmos diferentes, 
porque expressamente proíbe a 
acumulação do cargo militar com 
outro cargo público permanente, 
como também proíbe a acumula
ção de proventos. 

Com efeito, o art. 94, § 3.°, da 
Constituição de 1967, expressa que 
o militar da ativa que aceita car
go público permanente, estranho 
à sua carreira, é transferido para 
a reserva com os direitos e deve
res definidos em lei, isto é, repro
duziu a norma do art. 182, § 3.°, 
da Constituição de 1946; mas o 
§ 6.° dêsse mesmo art. 94 da Cons
tituição de 1967, inovando na má
téria, veio a expressar que se apli
ca aos militares (da ativa, da re
serva ou reformados) o disposto 
nos §§ 1.°,2.° e 3.° do seu art. 101, 
e que se aplica, ainda, aos da re
serva e reformados, a norma do 
§ 3.°, do art. 97, isto é, a proibi
ção de acumular proventos, salvo 
nos casos de exercício de mandato 
eletivo, cargo em comissão ou 
contrato para prestação de servi
ços técnicos ou especializados. 

Dado que o impetrante não se 
encontra em qualquer dessas ex
ceções, evidente me parece que 
não tem êle o direito pleiteado. 

Note-se que a situação jurídi
ca do funcionário militar está re-
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guIada no art. 94 da Constituição 
de 1967, e a do funcionário civil 
está regulada nos arts. 95 e se
guintes da mesma Constituição, e 
que a regulamentação do militar 
não se aplica ao civil, nem a dês
te se aplica ao militar, salvo a 
exceção única prevista no § 6.°, 
do art. 94, que admite algumas 
normas comuns à situação do mi
litar e à do civil. 

O direito pleiteado pelo impe
trante só teria procedência se as 
exceções enumeradas no art. 97, 
I, 11, 111 e IV, o alcançassem. 

Dado, porém, que essas exces
sões não alcançam os militares, 
não se tem como, no seu caso, 
admitir a acumulação de proven
tos. 

Tanto assim é, que Pontes de 
Miranda afirma que a regra jurí
dica do art. 97 da Constituição de 
1967 apanha quem quer que en
sine, e não seja militar (Comen
tários à Constituição de 1967, to
mo 111, pág. 472). 

Repita-se, pois, que o disposto 
no art. 97, I, 11, 111 e IV, da 
Constituição de 1967, não se apli
ca aos militares, mas tão-somen
te aos Juízes, Professôres e Médi
cos, mas professôres e médicos que 
não sejam militares. 

Note-se que médico militar é 
militar, mesmo reformado ou na 
reserva. 

Ao demais de tudo, não se tem 
como invocar o princípio de iso
nomia (Constituição, art. 150, § 
1.0), porque êste princípio é apli
cável, como se sabe, aos que se 
encontrem na mesma situação, e 
o impetrante, que é militar, não 
pode, mediante invocação dêsse 
princlplo, ser tratado, na matéria 
aqui versada, como se trata o ci-

vil, isto é, não se encontra na si
tuação de civil. 

Note-se que a Constituição, no 
Capítulo VII, que regula o Poder 
Executivo, teve o cuidado de re
servar a Seção VI para nela re
gulamentar os direitos do funcio
nário militar (art. 94), e de re
servar a Seção VII para nela re
gulamentar os direitos do funcio
nário civil (arts. 96 e seguintes). 

As normas da Seção VI são es
peciais, o mesmo ocorrendo às da 
Seção YU. 

Significa isto, como é óbvio, 
que as normas de cada seção só 
se aplicam aos casos especiais pre
vistos na seção, salvo, como é tam
bém óbvio, disposição expressa 
que invoque norma de uma seção 
para regular matéria de outra, 
como ocorre à do art. 94, § 6.°, 
que faz remissão expressa no art. 
97, § 3.°, e ao art. 101, §§ 1.0, 2.° 
e 3.°. 

O princípio de isonomia expres
so no art. 150, § 1.0, da Consti
tuição de 1967, contém, inerente 
nêle, a ressalva dos casos de de
sigualdade previstos no texto cons
titucional. 

Assim, ao expressar que todos 
são iguais perante a lei, sem dis
tinção de sexo, raça, trabalho, cre
do religioso e convicções políticas, 
o preceito deixou implícita a res
salva das distinções expressas no 
texto constitucional. 

Uma dessas distinções é o tra
tamento diferente aos funcioná-
rios militares e aos civis. 

~stes podem acumular nos ca
sos previstos no art. 97, I, lI, 111 
e IV. 

Os militares não podem acumu
lar nem mesmo nesses casos. 



- 166-

A invocação feita na inicial ao 
art. 97, IV, da Constituição de 
1967, não beneficia o. impetrante, 
porque êste é médico militar, co
mo acima foi dito, e não médico 
civil, como pretende o texto. 

Médico militar, mesmo reforma
do, co.mo o impetrante, é militar, 
e não civil. 

Pelo fato de haver-se reforma
do, não perdeu sua qualidade de 
militar. 

Ao demais de tudo, e para fi
nalizar, é de se dizer que nesta 
ação de segurança não se tem 
como apreciar fato ocorrido. em 
1940, isto por causa da decadên
cia prevista no art. 18, da Lei n.o 
1.533, de 1941. 

Resumo: o art. 94, § 6.°, com
binado com o art. 97, § 3.°, am
bos da Constituição. de 1967, im-

pedem se reconheça o pleiteado 
direito do impetrante. 

Nego a segurança. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Prosseguindo-se no 
julgamento., por maioria de votos, 
concedeu-se a segurança, com ex
clusão de honorários, vencidos os 
Srs. Mins. Djalma da Cunha 
Mello e Antônio Neder, in totam, 
e, em parte, o Sr. Min. Cunha Vas
concellos. Os Srs. Mins. J. J. Mo
reira Rabello., Esdras Gueiros, 
Moacir Catunda, Henoch Reis, 
Henrique d'Ávila, Godoy Ilha e 
Armando Rollemberg votaram 
com o Sr. Min. Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Oscar 
Saraiva. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 60.751 - AL. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Armando Rollemberg 

Recorrente - Juiz Federal Substituto de Alagoas, ex officio 

Agravante - I. N . P . S . 

Agravada - Cooperativa dos Usineiro.s de Alagoas Ltda. 

Acórdão 

Previdência Social. Trabalhador rural; concei
tuação. Contribuições devidas até a data da Lei 
3.807, de 1960. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos em que são partes as 
acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri-

bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade de votos, em dar 
provimento, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integran-
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te do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 24 de maio de 1968. -
Godoy Ilha, Presidente; Armando 
Rollemberg, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Armando Rollem
berg: - Trata-se de mandado de 
segurança requerido pela Coope
rativa dos Usineiros de Alagoas 
Ltda. com o objetivo de obter a 
sustação de cobrança feita pelo 
IAPI, relativa a débito originário 
de contribuições de responsabili
dade da S/A Usina Alegria Açú
car e Alcool, sua associada, e à 
qual emprestara fiança para dis
cutir o aludido débito na esfera 
administrativa. A impetrante ali
cerçou o seu pedido na afirmação 
de que as contribuições cobradas 
se referiam a trabalhadores rurais 
que a Lei Orgânica daPrevidên
cia Social excluíra de seu âmbito. 

S/ A Usina Alegria Açúcar e 
Alcool requereu a sua admissão 
como assistente no mandado de 
segurança e, a seguir, foram pres
tadas informações pelo Delegado 
do IAPI em Alagoas, nas quais 
sustentou: a) ser a impetrante 
parte ilegítima para requerer o 
mandado de segurança destinado, 
como é êste, à proteção de direito 
individual; b) que as contribui
ções eram devidas por se referi
rem a trabalhadores que, embora 
desempenhassem funções de na
tureza rural, o faziam em emprê
sa industrial e como parte do 
objeto desta. 

O MM. Juiz acolheu a argüi
ção de ilegitimidade da impetran
te para requerer a segurança, mas, 

após interposição de agravo e 
contraminuta, reconsiderou-se e 
concedeu a medida. Agravou en
tão o INPS e, nesta Instância, a 
Subprocuradoria opinou pela re
forma da sentença. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Armando Rollem
berg: - 1. Parece-me manifesta 
a ilegitimidade da Cooperativa 
dos Usineiros de Alagoas para re
querer mandado de segurança 
contra a cobrança de contribui
ções feitas a associado seu, desde 
que, como acentuou a autoridade 
impetrada, a medida excepcional 
tem por finalidade a proteção de 
direitos individuais. Tal conclusão 
não seria afastada pelo fato de a 
cooperativa citada ter sido inti
mada a pagar o débito, como fia
dora, pois sàmente de relação a es
sa posição, isto é, quanto à fiança, 
lhe seria lícito questionar, não ha
vendo como fazê-lo de relação à 
dívida principal, porque estranha 
à respectiva formação. 

Deixo de acolher, entretanto, a 
argüição de ilegitimidade, tendo 
em conta o fato de a S/ A Usina 
Alegria Açúcar e Alcool ter-se ha
bilitado como assistente, com o 
que, ao meu ver, ficou suprida a 
falta originária. 

2. Passemos ao exame do mé
rito da controvérsia: A Consoli
dação das Leis do Trabalho, em 
seu art. 7.°, letra b, definiu como 
trabalhadores rurais os que, "exer
cendo funções diretamente liga
das à agricultura e à pecuária, não 
sejam empregados em atividades 
que, pelos métodos de execução 
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dos respectivos trabalhos, ou pela 
finalidade de suas operações, se 
classifiquem como industriais e 
comerciais". 

Tal conceituação foi considera
da para efeito de fixação do al
cance da Previdência Social e, 
por isso, ficou assentado que o 
trabalhador do campo, quando 
empregado de emprêsa comercial 
ou industrial, seria classificado de 
acôrdo com a categoria do empre
gador, sendo devido, em tais ca
sos, o recolhimento de contribui
ções ao Instituto de Previdência 
a êle relativo. 

Nesse sentido a Súmula 196 do 
Egrégio Supremo Tribunal Fede
ral. 

A Lei Orgânica da Previdência 
Social, entretanto, no art. 3.°, ao 
excluir de seu alcance os traba
lhadores rurais, conceituou como 
tais todos os que cultivam a ter
ra, sem qualquer temperamento. 
Ao regulamentá-la, o Poder Exe
cutivo procurou retomar o siste
ma anterior, fazendo coincidir a 
conceituação de trabalhador rural 
para fins previdenciais com a fi
xada para efeito de direito nas 
relações de emprêgo, e daí ter es
tabelecido no art. 3.° do Decreto 
n.o 48.959-A, de 1960, serem ex
cluídos do regime do Regulamen
to Geral da Previdência Social "os 
trabalhadores rurais, assim con
siderados, consoante o disposto 
no art. 7.°, letra b, da Consolida
ção das Leis do Trabalho, aquêles 
que, exercendo funções direta
mente ligadas à agricultura e à 
pecuária, não sejam empregados 
em atividades que, pelos méto
dos de execução dos respectivos 
trabalhos, ou pela finalidade de 

suas operações, se classifiquem 
como COmerCIaiS ou industriais". 

Tal disposição foi amplamente 
impugnada e predominou nos tri
bunais o entendimento de que 
continha regra diversa da fixada 
pela lei regulamentada, o que a 
tornava inaplicável. Esta Turma 
mesmo teve oportunidade de le
var o problema ao Tribunal Ple
no, que decidiu pela inconstitu
cionalidade da disposição e, pros
seguindo-se no julgamento, deci
diu que a partir da Lei Orgânica 
da Previdência Social, o trabalha
dor rural, mesmo que empregado 
de emprêsa industrial ou comer
cial, não está sujeito ao recolhi
mento de contribuições para a 
instituição previdenciária à qual 
está filiada a emprêsa. 

Tem-se, assim, que, em casos 
como o de que cuidam os autos, 
isto é, tratando-se de trabalhado
res que prestam serviços de natu
reza rural em usinas de açúcar, 
considera-se devido o recolhimen
to de contribuições, como afirma
do na Súmula 196 do Egrégio Su
premo Tribunal Federal, até a da
ta da Lei Orgânica da Previdên
cia Social, isto é, 26 de agôsto de 
1960, e indevida a partir de tal 
dia. 

Ora, a segurança que ora nos 
ocupa foi requerida para obstar a 
cobrança de contribuições dos 
exercícios de 1957 a 1962, e, as
sim, algumas são devidas e outras 
não. Dou provimento aos recur
sos, em conseqüência, para res
tringir a segurança ao período 
posterior à data da Lei Orgânica 
da Previdência Social e cassá-la 
quanto aos exercícios e meses an
teriores. 



Decisão 

Como consta da ata a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade 
de votos, deu-se provimento. Os 
Srs. Mins. J. J. Moreira Rabello 
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e Godoy Ilha votaram com o Sr. 
Min. Relator. Não compareceu, 
por motivo justificado, o Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Godoy Ilha. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.O 60.760 - DF. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 

Requerentes - Hugo Soares e outros 

Requerido - Ministro da Marinha 

Acórdão 

Servidores. Interpretação da Lei 3.906/61. Apo
sentadoria aos 25 anos com as vantagens assegura
das pelas Leis de guerra. 

Não há confundir a simples prestação de ser
viço na chamada zona de guerra com a participação 
efetiva em operações bélicas da Fôrça Expedicioná
ria, da Fôrça Aérea ou da Marinha de Guerra. 

Denega-se a segurança. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Mandado de Se
gurança n.o 60.760, do Distrito 
Federal, impetrantes Hugo Soa
res e outros e impetrado Ministro 
da Marinha: 

Acorda, por maioria de votos, o 
Tribunal Federal de Recursos, em 
Sessão Plena, em denegar a segu
rança, conforme consta das notas 
taquigráficas anexas, as quais, com 
o relatório, ficam fazendo parte in
tegrante dêste julgado, apurado 
nos têrmos de fôlhas 166. Custas 
ex lege. 

Brasília, 18 de abril de 1968. -
Oscar Saraiva, Presidente; Godoy 
Ilha, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Godoy Ilha: - O 
mandado é requerido contra ato 

do Sr. Ministro de Estado que, de
negou aos impetrantes, servidores 
civis do Ministério Militar, a con
cessão da aposentadoria aos 25 
anos de serviço e com as vanta
gens asseguradas, pela Lei n.O 
3.906, de 19 de junho de 1961. 

Alegam, na inicial, que, ao tem
po do último conflito mundial, 
convocados para o serviço mili
tar, prestaram serviços em zona 
de guerra, assim considerada pelo 
Decreto n.o 1O.490-A, de 25 de 
setembro de 1942, e que a Lei 
288, de 8 de junho de 1948, com 
as modificações nela introduzidas 
pela Lei n.o 616, de 2 de feverei
ro de 1949, estendeu, no art. 5.°, 
aos funcionários federais, esta
duais e municipais que tivessem 
participado das operações de 
guerra referidas no art, 1.0, ao se 



170 -

aposent:>rem, as vantagens ali es
tabelecidas, isto é, a promoção ao 
pôsto imediato, com os vencimen
tos integrais, sendo que a Lei n.O 
1.156, de 12 de julho de 1950, ao 
conceder vantagens a militares e 
civis que participaram de opera
ções de guerra, equiparou, para 
todos os efeitos, a zona de guerra 
definida no precitado Decreto 
n.o 1O.490-A ao teatro de opera
ções de guerra da Itália. 

Reafirmando a concessão de 
tais vantagens, a Lei n.o 3.906, de 
19 de junho de 1961, assegurou 
aos funcionários federais e empre
gados autárquicos da União que 
participaram de operações de 
guerra na Fôrça Expedicionária, 
na Fôrça Aérea e na Marinha de 
Guerra, a aposentadoria, com a 
promoção ao cargo imediatamente 
superior, com os respectivos ven
cimentos integrais, se contarem 25 
anos de serviço. 

A digna autoridade impetrada 
prestou informações, lastreadas no 
parecer da Consultoria Jurídica 
do Ministério, em que se contesta, 
com sólidos argumentos, a preten
são dos impetrantes. 

A ilustrada Subprocuradoria
Geral, oficiando, opina, de igual 
modo, pela denegação do pedido. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Godoy Ilha: - Cer
to que a Lei 288/48, no seu art. 
5.°, assegurou aos funcionários pú
blicos federais, estaduais, munici
pais, de entidades ou de socieda
des de economia mista, que te
nham participado das operações 
de guerra referida no art. 1.0, as 
vantagens ali estabelecidas. 

o art. 1.0 daquele diploma le
gal está assim redigido, com a re
dação que lhe deu a Lei n.o 616, 
de 2-2-1949: "O oficial das Fôr
ças Armadas que serviu no teatro 
de Guerra da Itália, ou tenha 
cumprido missões de patrulhamen
to, vigilância e segurança do lito
ral, e operações de guerra e de 
observações em qualquer outro 
teatro de operações definidas pe
lo Ministério respectivo, inclusive 
nas ilhas de Trindade, Fernando 
de Noronha e nos navios da Mari
nha de Guerra, que defendiam 
postos nacionais em zonas de ope
rações de guerra, quando transfe
rido para a reserva remunerada, 
ou reformado, será previamente 
promovido ao pôsto imediato, com 
os respectivos vencimentos inte
grais". 

Assim, os servidores civis da 
União que se encontrem nas con
dições previstas no dispositivo su
pra transcrito, ao se aposentarem 
serão promovidos ao cargo imedia
tamente superior, com os respec
tivos vencimentos integrais, ten
do o Decreto n.O 26.907, de .... 
18-7-49, definido com tôda preci
são, as diversas situações previs
tas nos citados diplomas legais, 
tanto no Exército como na Mari
nha e na Aeronáutica, explicitan
do o texto legal. 

Não aproveita, sem dúvida, aos 
impetrantes, a invocação feita à 
Lei n.o 1.156, de 12-7-1950, ao 
dispor que seriam amparados pela 
citada Lei n.o 616 "os militares 
que prestaram serviços na zona 
de guerra definida e delimitada 
pelo art. 1.° do Decreto número 
10.490-A, de 25-9-42". Houve, as
sim, para os militares - e tão
somente para os militares - uma 



extensão do favor legal, com a 
ampliação da chamada zona de 
guerra, nela compreendidos, além 
de outros, o território do antigo 
Distrito Federal. 

E a Lei n.o 3.906/61, também 
invocada pelos postulantes, ao ex
plicitar a Lei n.O 288/48 e dilar
gando a extensão do favor legal, 
dispôs, de modo inequívoco, ver
bis: "Art. 1.0 

- Os funcionários 
federais e os empregados autár
quicos da União que participaram 
de operações de guerra na Fôrça 
Expedicionária, na Fôrça Aérea e 
na Marinha de Guerra do Brasil, 
serão, ao aposentar-se, promovi
dos ao cargo imediatamente supe
rior, se existir tal categoria no seu 
quadro, e perceberão integral
mente os respectivos vencimen
tos". 

Vê-se, assim, que o nôvo diplo
ma, de certo modo, restringiu a 
concessão do benefício ao limitá-
10 aos que integraram a Fôrça Ex
pedicionária, a Fôrça Aérea e a 
Marinha de Guerra, mas, no art. 
2.0 , vetado porém mantido pelo 
Congresso, reduziu para 25 anos 
o tempo para a aposentadoria. 

Do confronto dos textos legais, 
verifica-se a manifesta improce
dência de quanto se postula, es
tando o ato ministerial impugna
do isento de qualquer eiva de ile
galidade ou de abuso de poder. 

As deliberações administrativas 
das Casas do Congresso, reconhe
cendo aos seus servidores o direi
to ora vindicado, não vinculam o 
Tribunal, que não está obrigado 
a adotar a interpretação liberal 
por elas perfilhada. Só a norma 
legislativa, aprovada pelo plenário 
de qualquer de suas Casas, é que 
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poderia impor-se ao acatamento 
do Tribunal. Assim também, as 
decisões administrativas do Egré
gio Supremo Tribunal Federal só 
vigem para os efeitos meramente 
administrativos, não se impondo 
aos Tribunais inferiores, adstritos, 
apenas, aos arestos proferidos na 
assentada dos -seus julgamentos, 
como Suprema Côrte Julgadora e 
quando, pela constância dos jul
gados, tenham o caráter de juris
prudência assente. 

Data venia e com o respeito 
devido à mais alta instância, a ex
tensão que se pretende dar aos 
favores das chamadas leis de guer
ra transcende aos têrmos inequí
vocos dos diplomas legais em cau
sa, como o acentuaram os votos 
dos eminentes Mins. Luiz Galloti 
e Eloy José da Rocha, no Proces
so Administrativo 605-1966. 

Não há confundir a simples 
prestação de serviço na chamada 
zona de guerra com a participa
ção efetiva em operações bélicas 
da Fôrça Expedicionária, da Fôr
ça Aérea ou da Marinha de Guer
ra, para conferir-se o título de ex
combatente àqueles que sequer se 
afastaram dos seus quartéis. 

Releva salientar que a Consti
tuição vigente, no art. 178, só as
segura a aposentadoria excepcio
nal aos 25 anos de serviço, com 
proventos integrais, ao funcioná
rio público da administração cen
tralizada ou autárquica que, como 
o ex-combatente da Fôrça Expedi
cionária Brasileira, da Fôrça Aé
rea, da Marinha de Guerra e da 
Marinha Mercante do Brasil, te
nha participado efetivamente de 
operações bélicas. 
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o nôvo texto constitucional é, 
de resto, mera reafirmação do que 
se contém na Lei n.O 3.906/61 e 
que é o fulcro da impetração. 

Denego a segurança. 

Voto (Vencido) 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro: 
Data venia do voto do Sr. Minis
tro Relator, concedo a segurança, 
de acôrdo com o voto que proferi 
em sessão administrativa e, aliás, 
com jurisprudência dêste e do Su
premo Tribunal Federal, inclusive 
jurisprudência judicial (STF Por
tarias 28 e 272 a 275 MS. 
17.770, RMS 16.687; TFR MS 
60.041). 

Voto (Vencido) 

o Sr. Min. Esdras Gueiros: 
Sr. Presidente: Data venia do emi
nente Min. Relator e coerente 
com proqunciamento meu ante
rior sôbre matéria idêntica (em 
mandado requerido pelo funcio
nário José Santana de Carvalho), 
acompanho o voto proferido pelo 
eminente Min. Márcio Ribeiro. 

Concedo a segurança. 

Voto 

o Sr. Min. Moacir Catunda: -
Estou de acôrdo com o Sr. Min. 
Relator. Denego a segurança pe
los fundamentos constantes dos 
meus pronunciamentos anterio
res, não com o brilhantismo do 
voto do Exmo. Sr. Min. Godoy 
Ilha, e de a.côrdo com as razões do 

voto que irei dar em quatro ca
sos de mandado de segurança de 
que sou Relator, todos êles ver
sando sôbre a mesma matéria, 
idêntica à dos autos. 

Voto (Vencido) 

o Sr. Min. Henoch Reis: 
Sr. Presidente, a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal é tão 
reiterada que não posso deixar de 
aderir a essa orientação, modifi
cando meu ponto de vista ante
rior. 

Concedo a segurança. 
É meu voto. 

Voto 

o Sr. Min. Djalma da Cunha 
Mello: - Dada as peculiaridades 
do caso, acompanho o voto do 
eminente Min. Márcio Ribeiro. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi: a seguinte: Por maioria de 
votos, denegou-se a segurança, 
vencidos os Srs. Mins. Márcio Ri
beiro, Esdras Gueiros, Henoch 
Reis e Djalma da Cunha Mello. 
Não tomaram parte no julgamen
to os Srs. Mins. Cunha Vascon
cellos e Armando Rollemberg. Os 
Srs. Mins. Antônio N eder, J. J. 
Moreira Rabello, Moacir Catun
da e Henrique d' Ávila votaram 
de acôrdo com o Sr. Min. Relator. 
Não compareceu, por motivo jus
tificado, o Sr. Min. Amarílio Ben
jamin. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Oscar Saraiva. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 60.803 - SP. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. J. J. Moreira Rabello 

Agravante - Ind. e Com. de Artefatos de Borracha "Valdaci
flex Ltda." 

Agravada - União Federal 

Acórdão 

Títulos vinculados a contrato a ser assinado. 
O que caracteriza a infração fiscal é a má-fé 

do contribuinte, a que tal pecha se não pode impu
tar pelo só fato de conduzir no seu automóvel em 
direitura ao local onde seria assinado o contrato, 
documentos que seriam iniludivelmente selados para 
que pudessem surtir os efeitos contratuais então 
ajustados. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos em que são partes as 
acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, em 
dar provimento, por unanimidade, 
para conceder a segurança, na for
ma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presen
te julgado. Custas de lei. 

Brasília, 13 de setembro de 
1968. - Godoy Ilha, Presidente; 
]. ]. Moreira Rabello, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. ]. ]. Moreira Ra
bello: - Trata-se de agravo em 
segurança impetrada por indústria 
sediada em Guarulhos, São Pau
lo, contra o Delegado Regional de 
Rendas Internas, objetivando for
rar-se da multa de Cr$ 6.035,40, 
além da obrigação de indenizar o 
impôsto de NCr$ 301,77, por su
posta infração do Impôsto do Sêlo. 

Foi o caso que, pessoa não repre
sentante da Fazenda, apreendeu 
dentro de um automóvel e em po
der de um dos sócios da impetran
te, vários títulos sem estarem de
vidamente selados. Apesar dessa 
apreensão irregular, o auto foi, 
posteriormente, lavrado por ser
vidores credenciados. 

Desde o primeiro momento, a 
impetrante alegou que se tratava 
de títulos destinados à comple
mentação de um contrato de fi
nanciamento com a Finame, o 
que provou cumpridamente, sen
do certo que, efetivamente, veio 
a realizar dita operação pagando 
os selos do contrato e respectivos 
títulos na forma da lei. 

Pedidas informações, a autori
dade impetrada sustentou a legi
timidade do seu ato, que se teria 
lastreado no não pagamento do 
sêlo nos títulos apreendidos, re
cusando-se a admitir, como possí
vel de sopesação na aplicação da 
multa, a boa-fé revelada pelo au
tuado. 
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o Dl'. Procurador Regional deu 
suporte ao ponto de vista da au
toridade impetrada. 

Veio, então, a respeitável sen
tença de fls. 65/67, na qual o MM. 
Dr. Juiz, depois de proclamar a 
privatividade, para a diligência de 
que decorreu a incriminada ação 
fiscal, dos agentes credenciados do 
ofício, considerou-a superada, pe
la presença posterior, dos mesmos, 
na lavratura da peça vestibular 
do procedimento fiscal, passando, 
a seguir, a enfrentar a questão da 
obrigatoriedade do tributo, em 
função da sede do contribuinte, 
para concluir que, sendo partes 
na obrigação, contribuintes de lo
calidades diferentes, a obrigação, 
ex vi Iegis, cabe ao primeiro sig
natário do instrumento, deu por 
boa a conclusão do fisco, face à 
evidência de que o contrato apre
endido dizia respeito à impetran
te sediada em Guarulhos e à Fi
name na Capital de São Paulo. E 
por considerar que os documen
tos estavam sem data, deu-os por 
vencidos, face ao Decreto número 
55.852/55, art. 47. 

Cassou, por isso, a liminar e de
negou a segurança. 

Irresignado, agravou-se o im
petrante, reproduzindo, em maior 
tomo, as alegações já oferecidas 
com a vestibular, contraminuta às 
fls. 83. 

Mantida a sentença, ascende
ram os autos a esta Colenda Casa, 
aonde a douta Subprocuradoria os 
viu, exarando o parecer de fls. 
86/87. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. J. J. Moreira Ra
belIo: - A respeitável sentença 

recorrida divorcia-se totalmente 
da letra da lei aplicável ao caso e 
da própria prova dos autos. 

Já a abusiva apreensão dos tí
tulos e do contrato no interior de 
um veículo e em poder de um só
cio da firma que o dirigia, resul
tou indisfarçável abuso, já que 
feito por pessoas sem qualidade 
para tanto, não sendo correta a 
tese de que os atos para os quais 
a lei preconiza forma definida, 
possam ser consertados por atos 
posteriores. 

Mas, passando sôbre êste pri
meiro argumento, provado que 
o sócio da impetrante viajava pa
ra São Paulo, aonde se dirigiria à 
firma, na qual obtivera o contrato 
de crédito que os documentos 
apreendidos informavam, eviden
te que, de plano, não se podia 
imputar ao mesmo a prática de 
um delito fiscal, porque fora de 
dúvidas que os documentos se
riam selados devidamente, sem o 
que, impossível seria a realização 
do contrato. Para cevar-se na boa
fé do contribuinte, alegou o fis
co que o contrato, dada a diver
sidade de residência dos seus sig
natários, deveria ter o sêlo pago 
no local do primeiro dêles, no ca
so, o impetrante, alegação que a 
respeitável sentença endossou, fa
zendo dela um dos entes de sua 
razão de decidir. Ora, nada mais 
errôneo. O que o art. 6.°, § 2.°, do 
Regulamento do Sêlo dispunha é 
que, quando as partes na obriga
ção forem contribuintes de locali
dades diferentes, o pagamento ca
berá ao primeiro signatário do 
instrumento. Ora, o instrumento 
de fls. 45/48 apreendido e do 
qual os títulos também apreendi
dos são consectários, está assina-
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do, como não podia deixar de ser, 
nesse tipo de contrato, coisa ele
mentar e que todo mundo sabe, 
pela entidade financiadora. Vin
culados ao contrato, também não 
se podia aplicar, aos incriminados 
títulos, a regra dos 8 dias para os 
títulos não datados, tampouco ao 
instrumento - o contrato - que 
só se completaria com a assinatu
ra do financiador, residente em 
São Paulo. 

Sôbre êsses fatos, a circunstân
cia manifesta de que o fisco exis
te, não para arredondar fortunas 
de exatores e prepostos, mas para 
evitar a evasão criminadora das 
rendas do Erário. Neste caso, não 
houve nem má-fé, nem prejuízo 

para o Tesouro. Tampouco qual
quer infração, só possível de ser 
percebida pelo ôlho siliquiano dos 
prepostos da Fazenda, partícipes 
no rateio da multa. 

Dou provimento ao recurso pa
ra conceder a segurança. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade, 
deu-se provimento para conceder 
a segurança. Os Srs. Mins. Godoy 
Ilha e Armando Rollemberg vo
taram com o Sr. Min. Relator. 
Não compareceu por motivo jus
tificado o Sr. Min. Cunha Vas
concellos. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Min. Godoy Ilha. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.O 61.109 - DF. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Amarílio Benjamin 

Requerentes - Alcides Pôrto do Nascimento e outros 

Requerido - O Sr. Min. de Estado do Exército 

Acórdão 

Servidor civil. Aposentadoria aos 25 anos de 
serviço e promoção prevista na Lei 3.906, de 1961. 
Concessão de mandado de segurança para assegurar 
o seguimento de requerimento e respectivo despa
cho pela autoridade competente. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos, em que são partes as 
acima indicadas: 

Acorda o Tribunal Federal de 
Recursos, em Sessão Plena, pelo 
voto de desempate do Sr. Min. 
Presidente, em conceder a segu
rança nos têrmos do voto do. Sr. 
Min. Armando Rollemberg, na 
forma do relatório e notas ta qui
gráficas precedentes, que ficam 

fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 8 de agôsto de 1968. 
- Oscar Saraiva, Presidente; Ar
mando RoIlemberg, Relato.r (art. 
77 do R.L). 

Relatório 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
- Alcides Pôrto do Nascimento 
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e outros, funcionários civis do Mi
nistério do Exército, lotados no 
Arsenal da Urca, sob a alegação 
de contarem mais de 25 anos de 
trabalho e haverem servido, como 
militares, em "zona de guerra", de
finida pelo Decreto n.o 10.490-A, 
de 25 de setembro de 1942, re
querem mandado de segurança 
contra o Ministro do Exército pa
ra o fim de obterem aposentado
ria, nos têrmos das Leis n.o 3.906, 
de 19 de junho de 1961, 288/48, 
616/49 e 1.156/50; e do art. 177, 
§ 1.0, da Constituição Federal. 
Atribuem ao Ministro de Estado 
o ato que recusou andamento ao 
seu pedido, na órbita administra
tiva. Justificam longamente a pre
tensão e anexam à inicial atesta
dos do serviço militar. 

Solicitadas as informações, o 
Sr. Ministro. do Exército respon
deu-nos por intermédio do Chefe 
de seu Gabinete e remeteu-nos 
parecer do Consultor Jurídico, que 
o assiste, contraditando a preten
são, em preliminar, argüindo não 
haverem os interessados usado 
previamente o recurso adminis
trativo cabível; e, de meritis, ne
gando-lhes qualquer direito, por 
não serem combatentes, na con
formidade da Lei n.o 5.315/67. 
Ouvido, o Dr. Subprocurador
Geral emitiu o seu parecer, em 
que levanta a preliminar de in
competê,nci,a do Tribunal Fede
ral de Recursos, por inexistir em 
causa ato do Ministro; e, no mé
rito, contradiz o direito pretendi
do, por não haverem os autores 
participado de operações de guer
ra. 

Depois de estudado, trazemos o 
caso a julgamento. 

É o relatório. 

Voto (Preliminar) 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
- Temos que o Tribunal Federal 
de Recursos seja competente pa
ra apreciar a matéria. A opinião 
do Dr. Subprocurador-Geral, em 
contrário, é desautorizada pelo 
próprio Ministério do Exército 
que, aceitando nossa jurisdição, 
discutiu inteiramente o pedido. 
Independente disso, o Ministro de 
Estado é mesmo a autoridade coa
tora da ação, pois foi à sua or
dem que a autoridade inferior dei
xou de lhe encaminhar o requeri
mento dos interessados, mandan
do-o para o arquivo. Sobressai, 
com nitidez, nessa multiplicidade 
de atos, a recusa do Ministro em 
apreciar a pretensão, concretizan
do a primeira fase da ilegalidade 
que os requerentes atacam. 

Voto (Mérito) 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
- Na seqüência das Leis números 
288/48 e 616/49, a Lei n.o 3.906, 
de 19 de junho de 1961, conce
deu aposentadoria, com 25 anos 
de serviço, aos funcionários que 
participaram de operações de 
guerra e mandou promovê-los, ao 
mesmo tempo, ao cargo imediata
mente superior (arts. 1.0 e 2.°). A 
Lei n.o 3.906 tem sido cumprida 
inalteràvelmente; quando a Admi
nistração pretendeu interromper 
essa conduta, o Supremo Tribu
nal Federal cortou-lhe o pretexto, 
proclamando a constitucionalidade 
da norma (Revista Trimestral, 
vol. 42/639). Na hipótese, entre
tanto, a dúvida maior gira em tôr
no de se considerarem ou não, 
"operações de guerra" os serviços 
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prestados na zona de guerra de, 
finida pelo Decreto n.o 10.49 O-A, 
de 25 de setembro de 1942. 

Todavia, em se tratando de mi
litar ou de funcionário civil que 
prestou o serviço na zona de guer
ra, na qualidade de militar, as res
trições opostas são de todo desca
bidas. A Lei n.o 1.156, de 12 de 
julho de 1950, estendeu o ampa
ro da Lei n.o 288, com a modifi
cação da Lei n.o 616, que corres
pondem nas Fôrças Armadas ao 
favor que a Lei n.o 3.906 torna 
mais claro e amplia para os ser
vidores civis, aos militares que 
serviram na "zona de guerra" deli
mitada pelo Decreto n.O 10.490-A. 
Se, portanto, o funcionário civil 
prestou o serviço em "zona de 
guerra", na condição de militar, 
não há como impedir-se a apli
cação da Lei n.o 3.906 em seu fa
vor, desde que lei expressa equi
parou "operações de guerra" e 
"serviços em zona de guerra". O 
Supremo Tribunal já examinou 
êsse detalhe da controvérsia e 
acolheu, como não podia deixar 
de ser, a determinação da Lei, en
tendendo ainda que o benefício 
alcançava a serviços prestados na 
zona de guerra por elemento da 
Polícia Militar, dada a mobiliza
ção que assinalou o 2.° Conflito 
Mundial (Processo Administrati
vo n.O 605 - 1966 - Relator, 
'Min. Lafayette de Andrade -
Revista Trimestral, voI. 38, págs. 
506 a 518). 

Não adianta argumentar-se com 
a Constituição de 1967 ou a Lei 
n.o 5.315, de 12 de setembro de 
1967, que, regulamentando o art. 
178 da Carta Magna, definiu o 
conceito do ex-combatente. É que 
tais disposições não modificam o 

passado, nem desconstituem di
reitos já adquiridos. 

A Carta Magna, ela mesmo, 
mostrou como deve ser entendido 
a êsse respeito, ressalvando no 
art. 177, § 1.0, e dilatando, por 
mais um ano, os direitos à aposen
tadoria, segundo a legislação an
tiga. 

O dado mais valioso, porém, é 
fornecido pela Lei n.o 5.315, há 
pouco citada. É que ressalva o 
"serviço em zona de guerra", pa
ra as aposentadorias conforme o 
direito anterior, nos têrmos do 
Estatuto Fundamental, art. 177, 
§ 1.0, bem como equipara a "ope
rações de guerra" ações que não 
são verdadeiramente de combate, 
como se pode entender, em têr
mos estritos, a operação bélica. 

Veja-se o que diz a Lei no 
art. 1.0, § 3.°: "Art. 1.0 _ § 3.° -
A prova de ter servido em zona 
de guerra não autoriza 9 gôzo das 
vantagens previstas nesta lei, res
salvado o preceituado no art. 177, 
§ 1.0, da Constituição do Brasil 
de 1967 e o disposto no § 2.° do 
art. 1.0 desta lei". 

Diante disso e levando em con
ta os atestados de serviço mili
tar, constantes de fls. 14 a 19, as
sentamos que, em princípio, real
mente, os impetrantes têm direi
to à aplicação da Lei n.o 3.906. 
Não podemos conceder, de logo, 
os benefícios reclamados, porque, 
além de se cogitar na espécie de 
ato que demanda processo com
plexo na via administrativa, os 
suplicantes não fizeram prova dos 
demais requisitos, para o gôzo da 
aposentadoria pretendida. 

Nesses têrmos, deferimos a se
gurança, para determinar que o 
Sr. Ministro de Estado, assenta-
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da a aplicabilidade da Lei n.O 

3.906, examine sob os demais as
pectos a pretensão dos requeren
tes e a decida, no prazo da lei. 

Voto 

O Sr. Min. Armando Rollem
berg: - Sr. Presidente, defiro o 
mandado de segurança, mas tão
somente para o efeito de ter se
guimento o requerimento apre
sentado pelo impetrante e :rece
ber o devido despacho da auto
ridade competente, que no caso é 
o Ministro do Exército. 

Quanto às considerações feitas 
pelo eminente Min. Amarílio Ben
jamin em relação à aplicação da 
Lei n.O 3.906, peço vênia a S. Exa. 
para, mais uma vez, manifestar o 
entendimento de que a mesma so
mente se aplica àqueles funcioná
rios que participaram de opera
ções de guerra na Fôrça Expedi
cionária, Marinha e Fôrça Aérea 
Brasileira. 

Voto 

O Sr. Min. Esdras Gueiros: -
Sr. Presidente: 

Data venia do eminente Min. 
Armando Rollemberg e dos dou
tos Colegas que o acompanharam, 
mantenho-me, ainda, coerente com 

os meus pronunciamentos anterio
res em casos semelhantes. 

Acompanho in totum o voto do 
Relator. 

Voto 
O Sr. Min. Oscar Saraiva (Pre

sidente): - Verificando-se empa
te, pronuncio-me nos têrmos do 
voto do eminente Min. Rollem
berg, data venia dos votos do ilus
tre Relator e dos ilustrados Cole
gas que o acompanharam. 

Decisão 
Como consta da ata, a decisão 

foi a seguinte: Pelo voto de de
sempate do Sr. Min. Presidente, 
concedeu-se a segurança nos têr
mos do voto do Sr. Min. Arman
do Rollemberg. Os Srs. Mins. Go
doy Ilha, Antônio Neder, J. J. Mo
reira Rabello e Presidente (desem
patando) votaram de acôrdo com 
o Sr. Min. Armando Rollemberg, 
e os Srs. Mins. Djalma da Cunha 
Mello, Esdras Gueiros e Henoch 
Reis votaram de acôrdo com o Sr. 
Min. Relator. Não compareceram, 
por motivo justificado, os Srs. 
Mins. Cunha Vasconcellos, Henri. 
que d' Á vila, Márcio Ribeiro e 
Moacir Catunda. Presidiu o julga
mento o Ex.mo Sr. Min. Oscar Sa
raiva. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.O 61.188 - DF. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Amarílio Benjamin 

Requerentes - José Denizard Macedo de Alcântara e outros 

Requerido - O Sr. Ministro do Exército 

Acórdão 

Professôres estáveis de colégio militar. Desig
nação provisória para exercer a cátedra. Inviabili
dade de nova efetivação e estabilidade. 
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Professôres estáveis do Colégio Militar de For
taleza, designados para exercer cátedra, em caráter 
temporário ou interinamente, embora com mais de 
cinco anos de exercício, não têm direito a nova esta
bilidade, em face da Constituição, art. 177, § 2.°. 
Além disso, ° dispositivo constitucional não se aplica 
a professôres. 

Vistos relatados e discutidos 
êstes autos, em que são partes as 
acima indicadas: 

Acordam os Ministros que co.m
põem o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por una
nimidade, em denegar a seguran
ça, conforme consta do relatório 
e notas taquigráficas de fls. retro, 
que ficam fazendo. parte integran
te do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 10 de setembro de 
1968. - Oscar Saraiva, Presiden
te; Amarílio Benjamin, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
- José Denizard Macedo de Al
cântara e outros requereram, a 30 
de janeiro de 1968, mandado de 
segurança contra o Ministro do 
Exército, a fim de obterem o re
conhecimento de sua efetividade 
e ,estabilidade, como professôres 
do Colégio Militar de Fortaleza, 
nos têrmos do art. 177, § 2.°, da 
Constituição Federal. Alegam que, 
na qualidade de professôres do 
Co.légio Militar de Fortaleza, an
tes Escola Preparatória, foram 
em 1955 designados para exercer, 
em caráter temporário, as cáte
dras de Geografia, Física, Histó
ria da América e do Brasil e De
senho, e permanecem nessa situa
ção até agora. Por contarem mais 
de cinco anos de exercício em tais 
funções, solicitaram administra-

tivamente o benefício. constitucio
nal, mas o Sr. Ministro do Exér
cito indeferiu-lhes a pretensão em 
13 de novembro de 1967, confor
me noticiário oficial do dia se
guinte. 

A autoridade coatora, nas in
fo.rmações, justifica o ato impug
nado, com o sustentar que o fa
vor solicitado não podia ser defe
rido, pelo fato de os suplicantes 
já haverem sido alcançados pela 
estabilidade consignada no art. 
82, inciso I, do Estatuto. Reme
teu-nos ainda, na mesma ocasião, 
cópias do parecer do Consultor 
Jurídico e dos ofícios que foram 
expedidos sôbre o assunto pelo 
Diretor-Geral do Ensino e pelo 
Chefe do Departamento do Pes
soal do Ministério. 

Ouvido, o Dr. Subprocurado.r
Geral manifestou-se pelo indeferi
mento do pedido. Entende o Dr. 
Subprocurador que a estabilidade 
concedida pela Constituição, art. 
177, § 2.°, não beneficia a quem 
já era estável, como se definia a 
situação. dos requerentes, que, pe
lo fato de haverem sido designa
dos para reger a cátedra, não 
adquiriram nova estabilidade. 

Estudada, devidamente, a ma
téria, que ora submetemos a jul
gamento. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin: 
- A Constituição, de 1967, em 
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verdade, assim dispôs no art. 177, 
§ 2.°: "São estáveis os atuais ser
vido.res da União, dos Estados e 
dos Municípios, da administra
ção centralizada ou autárquica, 
que, à data da promulgação des
ta Constituição, contem, pelo me
nos, cinco anos de serviço pú
blico". 

Segundo o pensamento. que as 
palavras do dispositivo revelam e 
na conformidade das emendas 
que foram apresentadas no Par
lamento ao Projeto de Constitui
ção (Emendas 92, 152, 243, 334, 
692, 737 ou 838 n.o 20), o favor 
constitucional destina-se exata
mente aos servidores efetivos, que 
estivessem em via de obter estabi
lidade, segundo o regímen anterior, 
apesar de nomeados sem concur
so, vez que, pela Carta de 1946, 
art. 188, item n, êsse direito de
corria de cinco anos de exercício 
no respectivo cargo. 

A idéia básica da Constituição 
de 67 é confirmada plenamente 
pelo art. 177, caput, última parte, 
quando ressalva a estabilidade de 
funcionários já amparados pela le
gislação antecedente. 

Entendida sob êsse aspecto, a 
norma constitucional transitória 
não aproveita aos impetrantes. 
Eram êles Adjuntos de Catedrá
ticos do Colégio Militar de Forta
leza e vinham servindo há mui
tos anos, em caráter temporário, 
como Pro.fessôres Catedráticos. 
Pela qualidade de "adjuntos" já 
eram professôres efetivos estáveis 
e, na condição de "catedráticos", 
sendo substitutos ou interinos, não 
podiam se estabilizar: primeiro, 
porque, havido o. cargo na classi
ficação de nível superior, por ma
nifesta incompatibilidade com a 

situação de caráter vitalício; e se
gundo, em têrmos gerais, por lhes 
faltar a condição essencial da efe
tividade. 

É certo que pareceres do DASP 
e da Consulto.ria da República 
(Diários Oficiais, de 13 de junho, 
20 de julho, 5 de outubro e 23 de 
outubro, todos de 1967) abriram 
caminho à efetivação em massa, 
por sustentarem que o § 2.° do 
art. 177 da Constituição, além da 
estabilidade, implica igualmente 
no. reconhecimento da efetivida
de, malgrado o constituinte hou
vesse repelido seguidamente essa 
amplitude, haja vista com a re
jeição das Emendas 51, 129 e 14 
ao Projeto do Estatuto Funda
mentaI, ao ser apreciado pelo 
Congresso. 

O Dr. Consultor-Geral chega a 
incluir no benefício os professôres 
de Escolas Superiores - D. O., 
de 23 de outubro de 1967. 

Ao nosso ver, porém, a tanto 
não se deve chegar. 

Sob o império da Constituição 
de 1946, negamos a possibilidade 
de efetivação de professôres de 
Faculdades, pela aplicação da Lei 
n.o 4.054, de 2 de abril de 1962 
(Mandado de Segurança número 
39.097, e Agravo em Mandado de 
Segurança n. ° 32.857 e 34.461 ) 
com apoio do Supremo Tribunal 
Federal (Mandado de Segurança 
n.o 10.882 - 10 de junho. de 
1963, ReI. Min. Gonçalves de Oli
veira). Na espécie, não é possível 
outro modo de pensar. Se a Cons
tituição de 1967, no art. 177, teve 
em vista resguardar situações con
solidadas em face do direito, que 
a antecedeu, e ressalvar as que se 
achavam em via de constituírem
se, é claro que os impetrantes não. 
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se acham beneficiados. Pelo sis
tema jurídico anterior, mesmo à 
parte a limitação do texto cons
titucional à estabilidade, nada po
diam reivindicar. Não lhes cabe
ria nunca a cátedra superior vita
lícia, porque êsse objetivo somen
te se podia alcançar mediante 
concurso. Também, na situação 
particular de adjuntos de catedrá
ticos em substituição a professô
res catedráticos, não conseguiriam 
o cargo principal, em virtude de 
haver disposição terminante, proi
bindo tal acesso sem concurso 
(Decreto 37.396, de 26 de maio 
de 1955, arts. 7.0 e 13, § 2.0

). 

Além disso, não se deve mes
mo pôr em igual nível o "profes
sor" e o "funcionário comum". 

Enquanto o funcionário, buro
crata ou especialista, pode pres
tar, satisfatoriamente, os seus ser
viços, dentro das linhas e metas 
tradicionais, a situação é comple
tamente diversa para o magistério. 
Na crise do ensino, que avassala 
a nossa época, um dos mais for
tes fatôres negativos é justamen
te a personificação da cátedra, 
que a vitaliciedàde produziu. Fei
to o concurso, obtida a nomeação 
e tornado vitalício, o mestre, as
sim aconteceu várias vêzes, já não 
é mais o antigo idealista. As au
las são estéreis e rotineiras e, ca
da vez mais, reduzidas ao mínimo. 
É verdade que a má remuneração, 
ao lado da falta de meios mate
riais nas Escolas para manter-se 
o conhecimento e a técnica sem
pre atualizados, e sobretudo o es
pírito de facção que se apoderou 
das direções universitárias, não 
podiam, de forma algum!"!, esti
mular a docência edificante. Na 
hora presente, em que a educa-

ção ocupa primeiro plano nos de
bates da vida nacional, ninguém 
pensará na reforma do ensino em 
têrmos de vitaliciedade ou estabi
lidade de professôres. Nesse rumo, 
o exemplo parte da própria Cons
tituição em vigor. 

Daí acharmos, em remate de tu
do, que a graça pleiteada, contra
riando o sistema geral anterior e 
até expressa determinação de lei, 
somente poderia ser obtida se 
houvesse disposição clara e direta 
a respeito, na Carta Magna de 
1967. Suas diretrizes, na hipótese, 
não permitem exceções senão as 
que foram consignadas. 

Por êsses fundamen'tos, dene
gamos o pedido. 

Voto 

o Sr. Min. Armando Rollem
berg: - De acôrdo com o Rela
tor, quanto mais que entendo que 
o § 2.0 do art. 177 da Constituição 
concedeu estabilidade no Serviço 
Público e não no cargo, e estabi
lidade os impetrantes já tinham. 

Voto 

o Sr. Min. ]. ]. Moreira Ra
bello: - De acôrdo com o Sr. 
Min. Relator, com a restrição à 
crítica que êle faz ao exercício da 
cátedra. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade, 
denegou-se a segurança, impedido 
o Sr. Min. Moacir Catunda. Os 
Srs. Mins. Armando Rollemberg, 
Márcio Ribeiro, J. J. Moreira Ra-
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bello, Henrique d'Avila, Djalma 
da Cunha Mello e Godoy Ilha vo
taram com o Sr. Min. Relator. 
Não compareceram os Srs. Mins. 
Cunha Vlasconcellos, por se en-

contra r licenciado, e Antônio N e
der, Esdras Gueiros e Henoch 
Reis, por motivo justificado. Pre
sidiu o julgamento o Ex.mo Sr. 
Min. Oscar Saraiva. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N. 61.268 - GB. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. J. J. Moreira Rabello 

Recorrente - Juiz Federal da 1.a Vara, ex oificio 

Agravante - União Federal 

Agravado - Antônio Vial Corrêa da Silveira 

Acórdão 

Acumulação de cargo. Simples perspectiva de 
opção não caracteriza coação que autorize recurso ao 
remédio heróico. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos em que são partes as 
acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos em 
dar provimento, por unanimidade, 
na forma do relatório e notas ta
qui gráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 14 de maio de 1968. 
- Cunha Vasconcellos, Presiden
te; ]. ]. Moreira Rabello, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. ]. ]. Moreira Ra
bello: - Antônio Vial Corrêa da 
Silveira, impetra ação de seguran
ça contra o Diretor do Pessoal do 
Ministério da Educação e Cultu
ra à alegação de que, face à amea
ça em que se encontra de ser obri-

gado a optar entre os cargos de 
redator do Serviço Público, na 
qualidade de redator da Agência 
Nacional, com o de funcionário da 
Cia. Siderúrgica Nacional, conse
qüente a parecer normativo do 
Consultor-Geral da República, 
aprovado pelo Ex.mo Senhor Pre
sidente da República. 

Eram muitos os impetrantes, 
pelo que o Dr. Juiz determinou a 
formação de processos distintos e, 
à iminência da opção a que se di
zia obrigado o impetrante, conce
deu liminar determinando a co
leta das informações. Estas foram 
pedid'as iao Diretor da Agência 
Nacional, apesar de que foi apon
tado como autoridade coatora, 
não êle, mas o Diretor do Pes
soal da mesma Agência, encarre
gado, em função de ofício, da exe
cução do incriminado ato agre
dido. 
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Acudindo ao pregão, o Diretor 
da Agência Nacional veio aos au
tos, e declarou formalmente que 
"até a presente data, não praticou 
qualquer ato que desse funda
mento à medida pleiteada pelo 
mencionado servidor, como se po
derá deprender do exame dos do
cumentos que instruem o referido 
mandado". 

Lastreando-se nessas informa
ções, o Dl'. Procurador Regional 
considerou inexistente a razão de 
pedir do impetrante. 

Veio, então, a respeitável sen
tença de fls. 26/32, na qual o ilus
trado e MM. Juiz, depois de fa
zer seguro estudo sôbre o proble
ma das acumulações e da moda
lidade nova surgida no mesmo, 
com a criação da Comissão de 
Acumulação de Cargos, o que im
porta na edição de um processo 
especial para o deslinde das si
tuações examinadas, dá-se conta 
da existência de processos onde 
não foram observadas as normas 
previstas no texto do diploma le
gal invocado, passando a enfren
tar o problema da sua competên
cia, face ao parecer do Consultor
Geral da República, cuja apro
vação por S. Ex.a o Senhor Pre
sidente da República não esvazia 
a sua competência para decidir a 
matéria. Concede o writ, frisando 
que o faz "contra o ato da auto
ridade, se já existe e é impugnado, 
ou, preventivamente, contra a sua 
ameaça iminente, o que em vir
tude da ordem se praticou, ou se 
quer praticar, e não a ordem mes
ma", sendo efeito da segurança 
tornar sem validade a exigência 
de opção, porque manifestada sem 
a observância do devido proces
so legal. 

Condenou os impetrados em 
honorários advocatícios no valor 
de 20% e recorreu de ofício. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. ]. ]. Moreira Ra
beIlo: - Na apreciação, pela via 
heróica, do direito argüido pelos 
impetrantes, entendo que o Juiz 
se deve conter nos limites do con
trôle sôbre a legalidade do ato 
agredido. 

E para apreciar a legalidade 
dêsse ato, só tem êle um meio à 
sua disposição: verificar se a sua 
expedição foi ordenada por auto
ridade competente, e com obser
vância do modo e condições esta
belecidas na lei. 

De manifesto que o mandado 
de segurança protege direito lí
qüido e certo, violado ou ameaça
do de sofrer violação ou coação, 
distingo, na sua impetração: quan
do preventivo, o que visa é afas
tar a coação, que embora não ca
racterizada ainda pela violação 
(violência) do seu direito, coloca 
o impetrante sob um estado de 
perplexidade à ameaça de sofrê
la, em virtude de ação iminente 
e ilegal da autoridade coatora; 
quando reparador, o que visa é 
afastar a violência já consumada, 
assegurando ao sujeito proteção 
judiciária que a mesma o subtraía. 

Há, assim, in casu, de indagar
se, já que a impetração foi espe
cificam~nte dirigida contra o Di
retor do Pessoal da Agência Na
cional, o que teria respondido es
sa autoridade. Noto, desde logo, 
que ela não foi convocada a pres
tar informações, o que fêz, toda
via, suprindo a omissão e o equí-
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voco do cartório, o próprio Dire
tor da Agência Nacional, o qual 
afirma, todavia, na sua informa
ção, que nenhum dos seus órgãos 
diretórios praticou, até o momen
to da impetração, qualquer ato 
que desse fundamento à medida 
ora pleiteada. 

Ora, para que o impetrante fôs
se alcançado pelas conseqüências 
do parecer normativo do eminen
te Consultor da República, have
ria que se pronunciar, antes do 
ato da autoridade impetrada, ain
da a Comissão de Acumulação de 
Cargos do DASP. Ora, essa Comis
são, ao que consta dos autos, ain
da não se pronunciou sôbre o caso 
específico do impetrante, limitan
do-se a determinar o exame de 
cada caso para o feito de aplica
ção futura do parecer incrimina
do. Poder-se-á argüir que o pró
prio impetrante, desde já, se con
fessa alcançado pelas conclusões 
do citado parecer, cuja juridicida
de impugna, aliás com boas e só
lidas razões, sendo ainda certo 
que o MM. Dr. Juiz alude a de
terminadas informações que, to
davia, não constaram do doc. de 
fls. 23, a que faz remissão para 
conceder o writ. 

Ao decidir, o MM. Dr. Juiz, 
enfrentando a estabilidade do im
petrante, afirma que êle "foi cha
mado a optar por um dos cargos 
acumulados", o que, entretanto, 
tal o que informam os autos, não 
se verificou ainda, existindo, até 
agora, apenas, o incriminado pa
recer do eminente Consultor da 
República. 

Êsse parecer que, a rigor, nem 
se poderia admitir como precei
tuação normativa, só quando apli-

cado in concreto pelas autorida
des pertinentes, poderá determi
nar a competência do Dl'. Juiz 
a quo, tais que, no ponto em que 
se acha, admitindo como determi
nação normativa o parecer do 
Consultor da República aprovado 
pelo Ex.mo Senhor Presidente da 
República, só pode ser in firmado 
por decreto judicial do Supremo 
Tribunal Federal. Isso a admitir
se, o que também não admito, a 
possibilidade da impetração con
tra interpretação de direitos em 
tese. E se fôsse preciso algum 
adminículo para os nossos pontos 
de vista, as razões da contrami
nuta do agravado no-lo fornecem, 
quando escreveu: 

"A opção não pode ser exigida 
sem processo administrativo re
gular." 

Ora, dos autos não consta 
nem que já se tenha instaurado 
processo administrativo, tampou
co tenha sido o impetrante inti
mado a optar entre os cargos que 
exerce. 

Dou, assim, provimento ao re
curso para cassar a segurança, res
salvado ao impetrante o uso do 
remédio quando caracterizada pe
la autoridade própria a lesão da 
ameaça de que se queixa. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade, 
deu-se provimento para cassar a 
segurança. Os Srs. Mins. Cunha 
Vasconcellos e Godoy Ilha vota
ram com o Relator. Não compa
receu, por motivo justificado, o 
SI'. Min. Armando Rollemberg. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 61.578 - DF. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Esdras Gueiros 

Recorrente - Juiz Federal Substituto da 2.a Vara, ex oflieio 

Agravante - INPS 

Agravados - Aref Assreuy e outros 

Acórdão 

Funcionários públicos. Exercício em Brasília. 
Cálculo das chamadas "diárias de Brasília", na con
formidade da legislação especial sôbre o assunto. Ex
cluídos os Magistrados, órgãos do Ministério Público 
e do Serviço Jurídico da União (expressamente in
dicados na Lei n.o 4.439, de 27-10-64), os demais 
servidores são regidos pela anterior Lei n.o 4.345, de 
26-6-64, para efeito do cálculo das questionadas 
"diárias", conforme os precedentes judiciais já exis
tentes (V. Mand. de Segurança n.o 18.169, Relator 
Min. Djaci Falcão, do S.T.F., e Mandado de Se
gurança n.o 60.392, Relator Min. Armando Rollem
berg, do T.F.R.). Segurança denegada. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos em que são partes as 
acima indicadas: 

Acordam os Ministros que 
compõem a Terceira Turma do 
Tribunal Federal de Recursos em 
dar provimento, por unanimida
de, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 26 de junho de 1968. 
- Djalma da Cunha Mello, Pre
sidente; <Esdras Gueiros, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Esdras Gueiros: 
Trata-se de recurso de ofício e 
agravo do Instituto Nacional da 
Previdência Social de decisão con
cessiva de segurança em favor de 
Aref Assreuy e outros, servidores 

autárquicos lotados nesta Capital, 
decisão que lhes havia assegurado 
o pagamento das "diárias de Bra
sília", conforme pleiteado na ini
cial. 

Vindos os autos, pronunciou-se 
nesta Instância a Egrégia Subpro
curadoria da República, argüindo 
preliminarmente que a decisão é 
nula em relação a nove (9) dos 
impetrantes, que não assinaram o 
instrumento de procuração de fls. 
12, verso a 13, verso, e quanto ao 
mérito opina no sentido da cassa
ção da segurança, invocando a ju
risprudência já existente sôbre a 
matéria. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. Esdras Gueiros: -
Sr. Presidente: 



Preliminarmente, acolho a ar
güição contida no parecer da 
Egrégia Subprocuradoria da Repú
blica, quanto à ineficácia da sen
tença recorrida em relação a 9 dos 
impetrantes, isto é, os de nomes 
João Bartolomeu Sena Klier, 
Francisco Firmino Teixeira, Hele
no Raimundo dos Santos, David 
Januário da Costa, Júlio Jorge G. 
da Silva, Washington Vieira Pi
menta, Rodolpho Cordeiro dos 
Santos, José dos Santos Inácio e 
Sebastião Mariano de Oliveira, 
porque, em verdade, deixaram de 
assinar o instrumento procuratório 
de fIs. 12, v. a 13, v., o que impor
ta na inexistência de mandato pa
ra estar em Juízo. 

Quanto ao mérito, igualmente 
acolho o citado parecer, para cas
sar a segurança. 

Por mais legítimo que nos pu
desse transparecer o pretenso di
reito que se arrogam os impetran
tes, ora agravados, no que se rela
ciona com a percepção das "diá
rias de Brasília" como pediram na 
inicial, lamentàvelmente não po
demos, a esta altura, recalcitrar 
contra o que a respeito já decidiu 
soberanamente o Colendo Supre
mo Tribunal Federal, em hipótese 
perfeitamente idêntica à dêstes au
tos, e bem assim o nosso próprio 
Tribunal, em julgamento recente 
do seu Plenário. 

Quero referir-me ao julgamento 
do Mandado de Segurança n.o 
18.169, ocorrido em 14 de feverei
ro do corrente ano, em Sessão Ple
na do Colendo Supremo Tribunal 
Federal, em que figuraram como 
impetrantes Carmen Fonseca Pas
sos e outros e impetrado o Tribu
nal de Contas da União, quando 
foi negada, por unanimidade da-
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quela Alta Côrte, a pretensão dos 
impetrantes. É a seguinte a emen
ta da referida decisão, já publicada 
no Diário da Justiça de 31-5-68, 
pág. 1.984: "Ementa - Os impe
trantes do writ vêm percebendo as 
diárias de Brasília em plena con
sonância com a legislação que lhes 
é aplicável, isto é, a Lei n.o 4.345, 
de 26 de junho de 1964. A Lei n.O 
4.439, de 27-10-1964, contemplou 
apenas os Magistrados, membros 
do Ministério Público e do Servi
ço Jurídico da União. Inocorre 
ofensa a direito subjetivo dos su
plicantes". 

Foi Relator dêsse Mandado o 
eminente Sr. Min. Djaci Falcão, 
convindo aqui transcrever o seu 
douto voto, vencedor à unanimi
dade: "Os impetrantes pedem que 
as diárias de Brasília sejam cal
culadas sôbre os vencimentos da 
Lei n.O 4.439, de 27-10-64, dedu
zidas as parcelas já absorvidas. A 
chamada "Diária de Brasília", 
vantagem oriunda de circunstân
cias especiais e peculiares à nova 
Capital da República, prevista pe
lo art. 6.° da Emenda Constitucio
nal n.O 3, de 8-6-61, foi primeira
mente regulamentada pela Lei sob 
o n.o 4.019, de 20-12-61. Por ela 
foi instituído determinado critério 
para a feitura do cálculo, assim 
consubstanciado: "Art. 1.0 - Aos 
membros do Supremo Tribunal 
Federal, do Tribunal Federal de 
Recursos, do Tribunal de Contas 
da União, ao Procurador, aos Au
ditores e aos Procuradores-Adjun
tos do Tribunal de Contas úa 
União é atribuída, pelo efetivo 
exercício em Brasília, uma diária 
correspondente até 1/20 (um vin
te avos) de seus vencimentos. 
Art. 2.° - Aos funcionários pú-
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blicos federais e autárquicos, pelo 
efetivo exercício em Brasília é con
cedida uma diária na base de até 
1/30 (um trinta avos) dos res
pectivos vencimentos. Parágrafo 
único. O Consultor-Geral da Re
pública, o Procurador-Geral da 
República, o 1.0 Sub procurador da 
República, os Procuradores da 
República lotados em Brasília, 
bem como os Consultores-Jurídi
cos e os demais membros do Ser
viço Jurídico da União que exer
çam na atual Capital da Repúbli
ca, em caráter permanente, as fun
ções do seu cargo, também perce
berão uma diária na base de até 
1/30 (um trinta avos) de seus 
vencimentos". 

Após estabelecer, no art. 4.°, que 
as diárias serão gradual e obriga
tàriamente absorvidas, na razão de 
30% (trinta por cento) dos au
mentos ou reajustamentos dos 
atuais vencimentos, o legislador 
estatuiu no art. 6.°: "Para efeito 
do cálculo das diárias a que se re
ferem os arts. 1.0 e 2.°, os venci
mentos são os fixados pela Lei n.o 
3.414, de 20 de junho de 1958, 
acrescidos dos abonos de que tra
tam o art. 2.°, letra b, da Lei n.o 
3.531, de 1959, e o art. 93 da Lei 
n.o 3.780, de 1.0 de julho de 1960, 
e os arts. 6.° e 7.° da Lei n.o 3.826, 
de 23 de novembro de 1960, ex
cluídas as gratificações ou acrésci
mos". 

Ocorreu que posteriores leis de 
reajustamento de vencimentos, sob 
n.OS 4.069 e 4.242, de 11-6-62 e 
17-7-63, respectivamente, foram 
silentes no que tange ao critério 
do cálculo da mencionada vanta
gem. Contudo, sobreveio a Lei n.o 
4.345, de 26-6-64 (que instituiu 

novos valôres de vencimentos pa
ra os servidores públicos civis do 
Poder Executivo), e estabeleceu 
no seu art. 13: "As diárias previs
tas na Lei n.o 4.019, de 20 de de
zembro de 1961, não poderão ex
ceder às quantias que, na corres
pondência de cada nível, padrão, 
símbolo ou valor de vencimento, 
ou função gratificada, vinham 
sendo percebidas pelos funcioná
rios civis antes da vigência desta 
lei". 

Por sua vez, a Lei n.o 4.439, de 
27-10-64 (fixa os vencimentos de 
Magistrados, membros do Ministé
rio Público e do Serviço Jurídico 
da União), assim dispôs em seu 
art. 4.°: "As diárias previstas na 
Lei n.o 4.019, de 20 de dezembro 
de 1961, pelo efetivo exercício em 
Brasília, Distrito Federal, serão 
calculadas sôbre os vencimentos 
anteriores a esta lei, deduzidas as 
parcelas absorvidas." 

E no seu § 1.0 estabeleceu o con
ceito de vencimentos. 

Tendo em consideração o dis
posto no art. 13 da Lei n.o 4.345, 
o Tribunal de Contas mandou apli
car aos funcionários do Quadro de 
sua Secretaria o disposto na Reso
lução n.O 63, de 30 de junho de 
1964, da Câmara dos Deputados, 
que no art. 1.0 determinou que 
passavam a vigorar para os fun
cionários da Secretaria da Câma
ra os novos níveis de vencimentos 
(Lei n.O 4.345, de 26-6-64), e no 
art. 2.° declarou: "Ficam manti
das nos valôres atuais as diárias 
concedidas pelo exercício em Bra
sília e as diferenças de vencimen
tos resultantes de parcelas absor
vidas, não podendo exceder os ni-
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veis anteriores à vigência desta 
Resolução." 

Surgiram, em seguida, a Lei n.o 
4.863, de 29-11-1965 (reajusta os 
vencimentos dos servidores civis e 
militares), e o Decreto-lei n.o 81, 
de 21-12-1966 (reajusta os venci
mentos dos servidores civis e mili
tares da União), que nada dispu
seram quanto ao pagamento das 
diárias. 

Entendem os impetrantes que o 
pagamento das diárias não deve 
ser efetuado com base nos venci
mentos fixados pela Lei n.o 4.242, 
de 17-7-63 (como vem ocorrendo 
em face do art. 13 da Lei 4.345, 
de 26-6-64), mas na conformidade 
do disposto no art. 4.° caput, da 
Lei n.O 4.439, de 27-10-64. Falece
lhes razão, eis que a Lei n.O 4.439, 
que serviu de suporte à Resolução 
administrativa proferida por esta 
Côrte, a 2 de dezembro de 1965, 
bem assim ao deferimento de 
mandados de segurança requeridos 
por integrantes do Ministério Pú
blico e Procuradores autárquicos 
(sob os ns. 16.905, ReI. Min. La
fayette de Andrade, julgado em 
10-5-67; e 16.828, ReI. Min. Eloy 
da Rocha, julgado em 7-12-67), 
contemplou apenas os "Magistra
dos, membros do Ministério Publi
co e do Serviço Jurídico da 
União." 

Consoante está esclarecido, cui
da-se de leis distintas e que esta
beleceram diferente critério quan
to ao limite dos cálculos das diá
rias. 

Dessarte, não diviso ofensa a di
reito subjetivo dos peticionários, 

que vêm percebendo as diárias de 
Brasília em plena consonância 
com a legislação que lhes é aplicá
vel. Tanto isso é certo que não 
indicam, com precisão, o texto le
gal violado. 

Conquanto veja na pretensão 
dos requerentes uma reivindica
ção, em busca de uma justa me
lhoria de remuneração, não per
cebo, porém, um direito assegura
do por lei. Daí por que denego o 
writ." 

E ainda recentemente o nosso 
Tribunal, em Sessão Plenária de 
23 de maio passado, ao julgar o 
Mandado de Segurança n.o 60.392, 
em que foram impetrantes Ivete 
Magalhães Alves de Melo e ou
tros, funcionários do Ministério da 
Justiça, sendo Relator o eminen
te Sr. Min. Armando Rollemberg, 
negou a segurança pleiteada, com 
apoio naquela decisão do Colendo 
Supremo Tribunal Federal, tendo 
sido voto vencido apenas o Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. 

Diante dêsses precedentes judi
ciais, acolho o parecer da Egrégia 
Subprocuradoria da República, 
para reformar a respeitável senten
ça recorrida e cassar a segurança. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provimento. 
Decisão unânime. Os Srs. Mins. 
Henoch Reis e Djalma da Cunha 
Mello votaram com o Sr. Min. Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Djalma da Cunha Mello. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.o 61.994 - DF. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Moacir Catunda 
Agravante - Espólio de Laert José de Paiva 
Agravada - União Federal 

Acórdão 

Mandado de Segurança. Suspensão de Instân
cia. A jurisprudência de in admitir suspensão de Ins
tância, em mandado de segurança, não pode ser ab
soluta, até porque nem todo direito, protegível por 
essa via excepcional, sucumbirá juntamente com o 
seu titular. 

Vistos, relatados e discutidos os 
autos acima identificados, acor
dam os Ministros do Tribunal Fe
deral de Recursos, da Primeira 
Turma, em dar provimento ao, re
curso, nos têrmos do voto do Sr. 
Ministro Relator, por unanimida
de de votos, ut notas taquigráficas 
retro. Custas de lei. 

Brasília, 26 de junho de 1968. 
- Henrique d' Ávila, Presidente; 
Moacir Catunda, Relator. 

Relatório 
O Sr. Min. Moacir Catunda: 

O Dr. Juiz a quo expôs e solucio
nou a espécie dos autos com o se
guinte teor de julgar: 

"Laert José de Paiva, brasileiro, 
casado, funcionário público fede
ral aposentado, residente nesta 
Capital, por seu Advogado, propôs 
o presente mandado de segurança 
perante o MM. Juiz da 2.a Vara 
da Fazenda Pública, desta Capital, 
em 5-10-66, com fulcro no art. 
141, § 24, da Constituição Federal 
de 1946, contra o Dirigente do 
Grupo de Trabalho de Brasília, 
alegando, em síntese, que "ocupa 
regularmente, nesta cidade, desde 
1962, o ap. 403, do Bloco A, da 

Sq. 305, de propriedade do IAPI, 
vigente, no momento, contrato de 
locação firmado em 25-11-64"; 
que habilitou-se à compra do alu
dido imóvel, Processo n.O 3.557/66, 
sendo indeferido seu pedido de 
compra "sob o fundamento de que 
o funcionário aposentado não te
ria direito à mesma"; que "aposen
tadoria do impetrante ocorreu por 
Decreto publicado no Diário Ofi
cial de 9-10-1964, após, portanto, 
à lei que assegurou o direito à 
aquisição"; que o impetrante tem 
direito adquirido, assegurado pela 
Constituição de 1946, porque de
corre da Lei n.O 4.380/64, data em 
que o impetrante era funcionário 
público em exercício. 

Requereu fôsse reconhecido o 
seu direito à compra do imóvel 
sub judice. 

Juntou os documentos de fls. 6 
a 18. 

Foi determinada a notificação e 
conhecida a liminar, em 10-10-66. 

Vieram as informações alegan
do, em resumo, que o contrato foi 
assinado diretamente com o 
IAPI; que "todo e qualquer servi
dor que cessar sua mlssao em 
Brasília é obrigado a entregar a 
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êste Grupo de Trabalho o imóvel 
que lhe foi dado ocupar, por fôrça 
de sua missão em Brasília"; que 
"não há direito líquido e certo a 
obrigar o Executivo a praticar um 
ato de alienação com base na Lei 
n.O 4.380/64, que demanda, preli
minarmente, de produção de pro
vas"; que já se afirmaram, doutri
na e jurisprudência, de que man
dado de segurança não é meio há
bil para compelir-se a administra
ção a alienar imóveis. 

Ouvido o Dr. Procurador da Re
pública, alegou, resumidamente, 
que não se pode apreciar matéria 
de fato em mandado de seguran
ça; que não está provado ser o 
GTB autoridade coatora; que "se
ria justo que o ilustre postulante 
também adquirisse o seu imóvel 
em Brasília, mas há impedimento 
de ordem legal"; que não foram 
satisfeitas tôdas as condições pa
ra a compra, inclusive a vincula
ção do impetrante com o serviço 
público. 

Os autos vieram para a Justiça 
Federal, aqui sendo distribuídos 
em 5-2-68. Foi determinada nova 
visita ao Dr. Procurador da Re
pública, tendo êle informado ter 
falecido o impetrante, no ano pas
sado, "cujo óbito tornou-se de no
toriedade pública". 

Vieram os autos conclusos para 
a sentença em 23-2-1968. 

Considerando que o impetrante 
já faleceu há mais de um ano, não 
havendo, até a presente data, ma
nifestação alguma de seus herdei
ros; 

Considerando mais que, com a 
morte do impetrante, nenhuma 
validade mais tem a procuração de 
fls. 5; 

Considerando ainda que o GTB 
também não existe mais, tendo de
saparecido a pessoa do Dirigente 
do GTB, surgindo em seu lugar a 
Coordenação do Desenvolvimento 
de Brasília, não tendo sido reque
rida a notificação do Presidente do 
nôvo órgão; 

Considerando que o IAPI, com 
quem foi assinado o contrato do 
impetrante, deixou também de 
existir; 

Considerando mais que, segundo 
o Código de Processo Civil Bra
sileiro, art. 197: 

"Suspender-se-á a Instância: 
111 Por morte de qualquer dos li
tigantes". Nas ações, em geral, o 
certo seria a suspensão da Instân
cia, mas acontece que a Instância 
já ficou suspensa por mais de um 
ano e o Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos já decidiu que: "Não 
é de se admitir suspensão de Ins
tância em mandado de segurança" 
(Mandado de Segurança número 
1.637 - ReI. Ministro Cunha 
Vasconcellos - Ementa 1.696 -
O Mandado de Segurança e sua 
Jurisprudência, voI. 11. Ed. do 
MEC. Casa de Rui Barbosa, 1960, 
pág. 748); 

Considerando, finalmente, o 
mais que dos autos consta, julgo 
prejudicado o pedido". 

O espólio do impetrante, repre
s~ntado por sua inventariante, não 
resignado, interpôs recurso de 
agravo de petição. 

O impetrado ofereceu contrami
nuta e os autos subiram a esta 
Instância, onde o parecer da douta 
Subprocurado.ria-Geral da Repú
blica é pela confirmação da sen
tença. 

É o relatório. 



Voto 

o Sr. Min. Moacir Catunda: 
- Dou provimento para mandar 
que ultimada a habilitação inci
dente, seja o pedido julgado no 
mérito. 

O impetrante era jornalista e 
funcionário público. 

Serviu em Brasília durante 
longo período, residindo, com sua 
família, na Superquadra 305, 
Bloco A, ap. 403, em virtude de 
"Têrmo de Ocupação" assinado 
com o GTB, no ano de 1962. 

A Lei n.o 4.380, de 11 de se
tembro de 1964, que determinou 
a venda dos imóveis aos seus 
ocupantes, é posterior à aposen
tadoria do impétrante, cujo De
creto saiu publicado no Diário 
Oficial do dia 9 de outubro do 
mesmo ano. 

O direito do impetrante, à 
compra do apartamento, ter-se-ia 
configurado antes de sua aposen
tadoria do serviço público. 

Como a lei não faz distinção 
entre funcionário da ativa e fun
cio nano aposentado, entendeu 
êle que o ato de lhe indeferir a 
opção pela compra fôsse ilegal e 
ofensivo de direito líquido e 
certo. 

Durante o processamento da 
segurança, com liminar, aconte
ceu a instalação da Justiça Fede
ral, com o consectário da para li
zação de muitos processos, duran
te vários meses, como é óbvio. 

Posteriormente, deu-se nova 
vista ao Dr. Procurador da Re
pública e como êste denunciasse 
o falecimento do impetrante e 
postulasse o trancamento da cau
sa, por falta de objeto, o Dr. Juiz 
a quo o atendeu, pelos motivos 
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da sentença transcrita no relató
rio. 

Os direitos públicos subjetivos, 
remediáveis pelo mandado de se
gurança, dividem-se em direitos 
políticos e direitos individuais, 
como é da sapiência correntia. 

Os direitos políticos compreen
dem o direito de nacionalidade e 
o direito de cidadania, ao passo 
que os direitos individuais abran
gem os alusivos à liberdade, se
gurança, propriedade e muitos 
outros compreendidos na esfera 
jurídica da pessoa, como elucida 
Seabra Fagundes, in O Contrôle 
dos Atos Administrativos pelo 
Poder Judiciário, 4.a ed. n.O 76, 
pág. 172. 

O ato administrativo cuja le
galidade o impetrante postulou 
fôsse examinada se acha compre
endido na órbita dos direitos in
dividuais que, uma vez reconhe
cidos, irão produzir efeitos patri
moniais, é dizer, no caso concre
to, direito à compra do aparta
mento. 

O mandado de segurança é 
ação de natureza cível, semelhan
te às demais, só que servida de 
rito especial. 

Os direitos de ação transmitem
-se aos sucessores, uma vez aberta 
a sucessão do titular. 

A jurisprudência de inadmitir 
suspensão de Instância, em man
dado de segurança, não pode ser 
absoluta, até porque nem todo 
direito, protegível por essa via ex
cepcional, sucumbirá juntamente 
com o seu titular. 

Relativamente à extinção do 
GTB tenho para mim não seja 
empecilho ao prosseguimento da 
causa, mesmo porque a CO DE
BRÁS, órgão sucessor, assumiu as 
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obrigações passivas e ativas da 
entidade extinta. 

Os fatos arrolados na ilustrada 
sentença agravada se me afiguram 
inidôneos à declaração judicial da 
perda de objeto do pedido, pelo 
que dou provimento, a fim de que 
o Dl'. Juiz a quo o julgue no mé
rito, como entender de Direito e 
tão logo haja ultimado a habilita
ção incidente, a teor do art. 747, 
In, do Código de Processo Civil. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: À unanimidade, 
deu-se provimento ao recurso, nos 
têrmos do voto do Sr. Min. Rela
tor. Os Srs. Mins. Henrique d' Á
vila e Amarílio Benjamin votaram 
com o Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Henrique d'Á
vila. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N.O 62.470 - SP. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. J. J. Moreira Rabello 
Recorrente - Juiz Federal da s.a Vara - Seção Judiciária 

(Subst.o em exercício), ex ofHeio 

Agravante - INPS 
Agravada - Cia. Calçado Clark 

Acórdão 

Previdência Social. Certidões negativas. Aceita, 
pela Previdência, garantia do pagamento parcelado 
da dívida do contribuinte, não pode esta, enquanto 
em dia os pagamentos das prestações escalonadas, 
negar-lhe as certidões negativas, de que porventura 
careça. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos em que são partes as 
acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em negar provi
mento, na forma do relatório e no
tas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 6 de setembro de 1968. 
- Godoy Ilha, Presidente; ]. ]. 
Moreira RabeIlo, Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. ]. ]. Moreira Rabel
lo: - Já havendo garantido o 
parcelamento de sua dívida para 
com o INPS, através de acôrdo a 
que deu garantia fidejussória, ou 
seja, títulos devidamente avaliza
dos, firma sediada em São Paulo 
pediu, à agência local da Previ
dência, autorização para assinar 
escrituras de compra e venda an
teriormente pactuadas de lotes de 
terrenos de sua propriedade, de-
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vidamente autorizadas pelo credor 
hipotecário, Caixa Econômica Fe
deral. A tanto se havendo recusado 
a autarquia, sob alegação de que 
tal só seria possível após o ofere
cimento de garantia real de seu 
débito, bateu o impetrante às por
tas da Justiça Federal de São Pau
lo, invocando o § 2.°, do art. 186, 
do Regulamento Geral da Previ
dência Social (anexo ao Decreto 
n.o 60.501/67), por não se consi
derar em débito com a mesma, 
face à obtenção e cumprimento, 
em que se acha, do acôrdo acima 
referido. 

O Dr. Juiz deferiu a liminar, e 
a autarquia, impertinentemente, 
se recusou a cumpri-la, vindo, en
quanto discutia abusivamente a 
matéria com o Dr. Juiz, a obter 
da Presidência do Tribunal, a sus
pensão da liminar. 

O processo correu, a seguir, os 
seus trâmites legais, vindo o Dr. 
Juiz, afinal, a decidir a controvér
sia pela forma seguinte: "A im
petrante, sendo devedora de con
tribuições de previdência social, 
confessou o seu débito "de con
formidade com a Portaria Minis
terial n.o 464/67 com oferecimen
to de garantia", constituída esta 
por "notas promissórias emitidas 
nesta data a favor do Instituto, 
avalizadas pelos garantidores, que 
também assinam o presente, e en
tregues com a segunda via dêste 
instrumento", cambiais estas que o 
Instituto fará entrega "ao estabe
lecimento bancário indicado pelo 
devedor para que o mesmo efetue 
a sua cobrança", ficando facultado 
ao mesmo Instituto, "no caso de 
falta de pagamento das notas pro
missonas ... fazer das mesmas o 
uso que lhe convier, inclusive, 

quando fôr o caso, levá-las a pro
testo pelo seu valor total ou par
cial. .. " (doc. de fls. 7). 

Tal contrato, como ficou dito e 
dêle consta expressamente, firma
do entre a impetrante e o impe
trado, foi feito de "conformidade 
com Portaria n.O 464/67". E êste 
- basta que o seu texto seja lido 
- tem apoio no Decreto número 
60.501 que, em seu art. 186, § 2.°, 
não considera débito o que tiver 
sido objeto de acôrdo para paga
mento parcelado. 

A argumentação desenvolvida 
pelo impetrado no sentido de que 
o dispositivo invocado é "exorbi
tante", a par de não ser verdadei
ra, constitui evidente ato de deso
bediência, impróprio e vedado às 
autoridades administrativas que, 
pelo princípio da hierarquia, de
vem cumprir e fazer cumprir as 
determinações superiores, mor
mente quando esta decorre de um 
Decreto. 

O § 2.°, art. 186, do Decreto 
60.501 não exorbita coisa alguma. 
Consolidando o disposto no § 2.°, 
art. 253, do Decreto n.o 48.959-A, 
de 19-9-60, declara o que se deve 
entender por "débito", dêste ex
cluindo as dívidas objeto de con
fissões. 

Ao proceder pelo modo exposto, 
prudente se mostrou o Poder Exe
cutivo do qual, assinale-se, o INPS 
é parte componente. Se possui o 
credor uma confissão formal da 
dívida; se esta está garantida por 
cambiais; se estas têm avalistas e 
se êstes avalistas "se comprome
tem, solidàriamente, a fiel e inte
gralmente cumprir as condições ... 
consignadas" no contrato (cláusu
la 4.a ), o comportamento do im
petrado se oferece desrespeitoso 
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para com a Portaria n.o 464/67, 
emanado do senhor Ministro do 
Trabalho e Previdência Social, o 
que equivale no descumprimento 
do próprio Decreto n.o 60.501, 
uma vez que aquela se louva exa
tamente neste diploma. O impe
trado com o seu agir, não está 
atendendo à obrigação assumida 
no acôrdo firmado com a impe
trante, relegando o Decreto .... 
60.501 à condição de "exorbitan
te", sem "apoio em qualquer nor
ma legal", "inadequado" e fora de 
diapasão. 

Argúi o impetrado, que êste De
creto, porque publicado antes do 
de n.o 60.368, não pode subsistir. 

A autoridade coatora confundiu 
"publicação" com "promulgação". 

A propósito, vale citar Eduardo 
Espínola quando recorda que, em 
geral, nos povos constitucionais, 
há três fases ou momentos essen
ciais na formação das leis: "ela
boração", "promulgação" e "publi
cação" (Sistema do Direito Civil 
Brasileiro - voI. 1.0, pág. 88 -
Ed. 1938). 

Superada a primeira fase, irre
levante no caso, teremos que "com 
a sanção está completa e perfeita 
a lei, mas para se tornar obrigató
ria deve ser primeiramente pro
mulgada e publicada" (pág. . ... 
89/90). 

"Promulgação", escreve o autor 
citado, "é o ato pelo qual se de
clara solenemente a existência da 
lei e se determina às autoridades 
competentes, que a cumpram e 
façam executar. Antes de assim 
autenticado não pode o ato legis
lativo entrar em execução. "Pela 
promulgação, diz João Barbalho, 
o nôvo ato do parlamento, depois 
de aceito pelo Chefe do Poder 

Executivo (ou suprido, nos têrmos 
da Constituição, o seu consenti
mento ), entra a fazer parte do 
corpo do direito nacional e ficam 
as autoridades, a quem isso cabe, 
adstritas a pô-lo em execução". 

Passando ao estudo do terceiro 
momento, leciona o mestre: "Não 
basta, entretanto, a promulgação 
para ser a lei de todos conhecida; 
uma vez promulgada, passa à sua 
terceira fase - a da publicação. 
Esta é necessária para que tenham 
notícia do nôvo ato legislativo to
dos os habitantes do país, para 
que saibam o que em virtude dêle 
lhes compete fazer; é por isso que 
ninguém poderá se excusar com a 
ignorância da lei. Executável em 
virtude da promulgação, torna-se 
obrigatória pela publicação que se 
pode dizer divulga tio promulga
tionis. A publicação é perfeitamen
te distinta da promulgação; uma 
torna a lei conhecida, outra atesta 
sua existência" (pág. 91/92). 

Como apontado, não é a publi
cação que torna a lei anterior ou 
posterior. Sim, a data da sua pro
mulgação. Neste entender, a pre
cedência do Decreto 60.368 sôbre 
o de n.o 60.501 não comporta dú
vida, não obstante êste ter sido 
publicado depois daquele. 

O impetrado, por fôrça do De
creto n.o 60.501, da Portaria n.O 
464 e também do acôrdo, visto 
como êstp está calcado num e nou
tra - deve expedir "certificado de 
quitação", desde que a impetran
te não deva outras contribuições 
que não aquelas confessadas. En
tender de modo contrário será ad
mitir a desobediência à Lei, ao 
contrato e a ato administrativo 
emanado do Senhor Ministro. Se
rá permitir que o impetrado obre 
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por conta própria, sem vinculação 
à lei, a regulamento e a acôrdos 
solenemente firmados. 

O Decreto n.o 60.368 não defi
ne o "débito". O seu art. 23 da 
matéria não se ocupa. Cuida êle 
de espécie diferente: "Quando a 
emprêsa contribuinte da previ
dência social não puder pagar sua 
dívida, poderá ser dada autoriza
ção para a lavratura das escritu
ras previstas neste Decreto, des
de que fique assegurado o paga
mento, mediante confissão de dí
vida com o oferecimento de ga
rantia de natureza real". 

O § 2.0 , art. 186, do Decreto 
n.o 60.501 não considera débito, o 
que tiver sido objeto de confissão 
de dívida, com tôdas as várias ga
rantias dadas pelo devedor (títu
los de crédito, avais e fiança). 

O art. 23 do Decreto n.O 60.368 
se ocupa de contribuinte que ainda 
não confessou dívida e que deseja 
alienar bens componentes do seu 
patrimônio. Nestes casos, terá que 
se confessar devedor e oferecer 
garantia real. 

A interpretação que à espécie 
pretende dar o impetrado é ab
surda. Aceitá-la, equivaleria em 
admitir a existência de duas con
fissões da mesma dívida. Uma, 
com garantia que se aproxima de 
penhor (caução de título de cré
dito pessoal, art. 790, do Código 
Civil). Outra, com hipoteca. 

A recusa do impetrado em não 
fornecer "certificado de quitação" 
ao impetrante que confessou dívi
da de acôrdo com as disposições 
do Decreto 60.501 e Portaria 464 
- caracteriza abuso de poder, 
coação e ferimento a direito líqui
do e certo. 

Mantenho a liminar e concedo 
a segurança impetrada, cuja exe
cução fica sustada, face ao despa
cho do Senhor Ministro-Presiden
te do Colendo Tribunal Federal 
de Recursos". 

Agravou-se a impetrante, reno
vando os argumentos da primitiva 
impugnação, a elas, por cota, dan
do chancela, a Procuradoria Re
gional. 

Contraminutado o agravo e 
mantido o despacho, ascenderam 
os autos para receberem, nesta 
Instância, o parecer da douta Sub
procuradoria. 

É o relatório. 

Voto 

o Sr. Min. ]. ]. Moreira Ra
beIlo: - Considero incensurável 
a respeitável sentença agravada. 
Em verdade, quando a Previdên
cia se compõe com qualquer de 
seus devedores, aceitando-lhes de
terminada garantia fiduciária, re
tirou dos mesmos todo e qualquer 
caráter de impontualidade em que 
os mesmos se encontravam para 
com ela. A discussão da validade 
ou prestabilidade dessa garantia, 
para o efeito de tranqüilizar a 
Previdência, devia ser ponderada, 
devidamente, no momento do 
ajuste. Receber, porém, a garan
tia, bastar-se com ela e quando o 
devedor, que está cumprindo o 
ajuste e como tal não é mais de
vedor impontual da Previdência, 
precisa de um certificado para 
alienar bens que não integraram 
a garantia, negar-lhes o direito que 
o § 2.0

, do art. 186, do Reg. Geral 
da Previdência, lhes concede de 
modo escancarado, é violência que 
só se justifica num país e que ca-
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da chefe de repartição se atreve a 
desafiar o Poder Judiciário impu
nemente, como lamentàvelmente 
ocorreu neste caso. 

No fundo o que se nos depara, 
com o procedimento da autorida
de impetrada, é uma modalidade 
nova das famosas execuções fis
cais, o que não é possível tolerar. 
Se o impetrante deu e foi aceita 
garantia para o pagamento de seu 
débito, enquanto não decair da 
obrigação, ou seja, faltar ao cum
primento do ajuste, atrazando-se 
no pagamento das prestações 
avençadas, a sua situação perante 
a Previdência é idêntica aos que 
a ela nada devem. Acresce que 
para impedir possíveis impontua
lidades, já se forrou ela da garan
tia fidejussória adequada. A nova 
exigência agora feita, não tem as-

sim cabimento e a certidão não 
pode ser recusada. 

Nego, assim, provimento ao re
curso, e de acôrdo com o princípio 
da sucumbência, condeno a impe
trada em honorários advocatícios 
no valor de 20% sôbre o valor 
dado à impetração. Recomendo o 
cumprimento imediato do manda
do, sob pena de desobediência da 
impetrada. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade, 
negou-se provimento. Os Srs. Mins. 
Godoy Ilha e Armando Rollem
berg votaram com o Sr. Min. Re
lator. Não compareceu por motivo 
justificado o Sr. Min. Cunha Vas
concellos. Presidiu o julgamento o 
Exm.o Sr. Min. Godoy Ilha. 




